
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 13, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 101/2020
OF 105/2020
PLS 684/1999 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 246, de 01 de fevereiro de 2016, que 
renova a autorização outorgada a Associação Beneficente Renascer Aquidauanense a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Aquidauana, Estado do 
Mato Grosso do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34088/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.034031/2012-72.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4649781 e o código CRC 55FAFA53.

Referência: Processo nº 53000.034031/2012-72 SEI nº 4649781
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.034031/2012-72

Interessado:
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense
(pantanal Fm)

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.526.123/0001-96

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MS

Localidade: Aquidauana

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária  

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 29/10/2018, às 13:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3507465 e o código CRC 690020BA.

Referência: Processo nº 53000.034031/2012-72 SEI nº 3507465
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.034031/2012-72  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 22 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 22/07/2014, às 09:28, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0049143 e o código CRC 819890D1.
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovação 

Protocolo n°: 53000.034031/2012-72 (Processo de Outorga n° 53700.001431/1998) 

1. Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada pela Associação 
Beneficente Renascer Aquidauanense, na localidade de Aquidauana / MS, onde solicita 
Renovação de Outorga (validade da outorga: 06/09/2012), opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, 26 de julho de 2012. 

nf/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento, O r ç a m e n t o e A d m i n i s t r a ç ã o 

Delegacia Regional no Estado de Mato Grosso 

Rua C, S/N, Complexo ECT, Vila Sadia, Cristo Rei, 78115-970 - Várzea Grande 

Tel.: (65) 3688-1095 - 3688-1097 

Memo. n 2 259/2012/DRMC-MT/SPOA/SE-MC 

Várzea Grande-MT, 18 de Julho de 2012. 

À Senhora Chefe da Coordenação Geral de Regime Legal de Outorga - C G L O 

Assunto: Encaminha Documentos referente Renovação de Outorga. 

Encaminhamos a Vossa Senhoria, em anexo, para conhecimento e providências 
cabíveis, requerimento em nome de ASSOCIAÇÃO B E N E F I C E N T E R E N A S C E R 
AQUIDAUANENSE, protocolado nesta Delegacia Regional, sob o número 53000034031/2012-
72, em que solicita a renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, bem como documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011. 

Atenciosamente, 

STO H IDEO OKANO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

em Mato Grosso - Substituto 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0086928)         SEI 53000.034031/2012-72 / pg. 5



V -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Fh.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E Q U E R I M E N T O P A R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa J r E N O V A Ç Ã Q D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O ' 

S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A ^ „ /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ I - ^ , 

MINISTÉRIO DA 3 COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - DF 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
53000 034031/2012-7.2 

DRfyfCfyfí 

15 
QRfylC.fyTÍ * 
17^012-17 :23zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ X X W 

A ASSOCIAÇÃO B E N E F I C E N T E R E N A S C E R A Q U I D A U A N E N S E , inscrita 

no CNPJ sob o n° 02.526.123/0001-96, com sede na Rua Augusto Mascarenhas, n.° 466, 

Centro, no município de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 79200-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 

Portaria n° 755 datada de 12/12/2000 e Decreto Legislativo n° 194 publicado no Diário 

Oficial da União datado de 06/09/2002, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. 

requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar 

a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 

462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Aquidauana, MS, 15 de Junho de 2012 

ASSOCIAÇAOy JENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE 
Claudia Mara Aguilar Larson 

Nome do representante da entidade: Claudia Mara Aguilar Larson 

CPF: 902.477.441-15 

1 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^flSoj 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO* 

2011. ^ 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II , da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - laudo de ensaio do(s) transmissores), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

2 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço para correspondência: Rua Augusto Mascarenhas, n." 466, município de 

Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, C E P 79200-000. 

Telefone para contato: (67)- 3241-1231/8790 Celular (67) 96097261. 

Correio eletrônico (e-mail): pris0010@hotmail.com 
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A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E R E N A S C E R A Q U I D A U A N E N S E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJn. 0 02.526.123/0001-96 

D E C L A R A Ç Ã O 

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C L A U D I A M A R A A G U I L A R L A R S O N , na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO B E N E F I C E N T E R E N A S C E R A Q U I D A U A N E N S E , atesto que: 

A emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação. 

Aquidauana, M S , 15 de Junho de 2012 

ASSOCMÇAO BENEF ICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE 
/ Claudia Mara Aguilar Larson 

Rua Augusto Mascarenhas, n.° 466, Centro - Aquidauana / MS - CEP 79200-000 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.291 Página 1 de 1 

âzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M e n u P r i n c i p a l - BOLETO »» « a d a Consta i menu ajuda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agèncni Nacional cie Telecomunicações 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE R E C E I T A S 
A D M I N I S T R A D A S P E L A ANATEL 

CNPJ: 

N o m e : A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E R E N A S C E R A Q U I D A U A N E N S E 

0 2 . 5 2 6 . 1 2 3 / 0 0 0 1 - 9 6 

Cert i f icamos que não constam, até esta data , pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei , ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabil idade do contribuinte acima que vierem a se r apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:37:51 do dia 1 1 / 0 7 / 2 0 1 2 (hora e data de Brasília). 

Válida até 1 0 / 0 8 / 2 0 1 2 . 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.b^oleto/NadaConsta/certidao.asp 11/07/2012 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1 

R e c e i t a F e d e r a i 

Comprovante de Insc r i ção e de S i t u a ç ã o Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.526.123/0001-96 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/04/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO B E N E F I C E N T E R E N A S C E R AQUIDAUANENSE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PANTANAL FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R A U GU S TO MA S C A RENHAS 

NUMERO 
466 

COMPLEMENTO 

CEP 
79.200-000 

BAIRRO/DISTRITO 
C E N T R O 

MUNICÍPIO 
AQUIDAUANA 

UF 
MS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 23/05/2012 às 15:29:29 (data e hora de Brasília V 
í Voltar i 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 23/05/2012 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 23/05/2012 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER AQUIDATJANENSE 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

ÁRTICO PRIMEIRO: 
A Associação Beneficente Renascer Aquidauanense é uma entidade civil, 

sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, na cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, com sede na 
Rua Augusto Mascarenhas, 466. 

Parágrafo Único - A Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 
utilÍ7?rá como denominação fantasia Pantanal FM.e reger-se-á pelas disposições deste 
estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

ARTIGO SEGUNDO: 
A Associação Beneficente Renascer Aquidauanense tem por objetivo 

EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cuitura. tradições e hábitos 
sociais da com. uni Jach 

b) Oferecer mecanismo? à íbrmaygo e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio sócia!; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente: 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possívei. 

I I - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade: 

b) •"'remoção das atividades artísticas e jornalísticas r>a comunidade e da integração 
dos membros da comunidade atendida: 

c) Respeito ao? valores éticos c social? da pessoa e da iamília, favorecendo a 
integração dos membros oc» comunidade atendida; 

d) Não discriminação de raça. religião, sexo. preferências sexuais, convicção 
polííico-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 
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das zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parágrafo PrimeirozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, 
qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de g 
qualquer natureza na admissão dos associados; 

Parágrafo Segundo - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

Parágrafo Terceiro - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem 
como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações devendo 
apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 
encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

A R T I G O T E R C E I R O : 
Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 

obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

A R T I G O Q U A R T O : 
A receita da Associação Beneficente Renascer Aquidauanense será utilizada, 

única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras) dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer de seus 
associados ou dirigentes. 

II - DOS A S S O C I A D O S 

A R T I G O QUINTO: 
Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que lenham 

preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
nesta cidade, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

A R T I G O S E X T O : 
A Associação Beneficente Renascer Aquidauanense será composta pelas 

seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - formada por aqueles indicados pelos associados 

fundadores e aprovados em Assembléia. 
I I I - Honorários - formada pelos demais associados que requererem seu ingresso 

particularmente. 

A R T I G O S É T I M O : 
As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

nnia» Notao » du P i o I l j U f r fdl ixa RELI.I RODRií 
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ARTIGO OITAVO: 
São direitos e deveres dos associados: 

a) O direito de voto e de concorrerzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA às eleições, podendo ser votados para cargos 
diretivos, desde que atendam ao disposto no § 2.° do art. 12; 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 
c) Propor projetos e idéias, que deverão ser aprovados tecnicamente para depois 

serem submetidos à apreciação da Assembléia Geral; 
d) Comparecer às Assembléias e reuniões, nelas podendo, de acordo com a ordem 

estabelecida, expor suas idéias e opiniões, bem como suas criticas e queixas; 

ARTIGO NONO: 
São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 

havendo justa causa, os associados que infringirem este Estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defboc do associado em questão. 

I I I - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

ARTIGO DECIMO: 
São órgãos da Associação Beneficente Renascer Aquidauanense. 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria: 
c) Conselho Comunitário; 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO: 
A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Beneficente 

Renr.scer Aquidauanense, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente 
uma vez a cada ano, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 05 
ano(s), para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá 
ser convocada para destituição e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § I o . 

Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral poderá ser convocada 
extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, 
no mínimo um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão 
relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de 
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes 
à Assembléia especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo Segundo - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima 
de 0'to dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da Associação Beneficente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Scío dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Coaimlc Digital 
Podar ^ u i e - i á f 4 e — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM S 
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Renascer Aquidauanense e estúdio, bem como na sede das entidades que comrJõjak ofoZ-
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadasjaiilfcis 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunf§p. 

Parágrafo Terceiro - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação 
somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, 
trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as 
disposições expostas no § 1.°. 

Parágrafo Quarto - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, 
alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com 
trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

A R T I G O D É C I M O S E G U N D O : 
A Diretoria da Associação Beneficente Renascer Aquidauanense, órgão 

executivo e administrativo, será composta por um Presidente, um Diretor Administrativo e 
um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral, para um mandato de 05 anos, 
permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro - A Diretoria da Associação Beneficente Renascer 
Aquidauanense poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
med'?nte decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições expostas no § 1.° do 
A r t . l l . 

Parágrafo Segundo - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos, ou 
naturalizados a mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas 
residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial. 

A R T I G O D É C I M O T E R C E I R O : 
São atribuições: 

I - Da Diretoria: * 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Beneficente Renascer Aquidauanense em atos 

públicos ou internos; 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento Associação Beneficente 

Renascer Aquidauanense; 
e) Apresentar relatório anual à Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimento das 

finalidades da entidade 

Seio :iíal 
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i) Alienar, decidir sobre a aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis, 
mediante autorização da Assembléia Geral. 

I ] - De Cada Dirigente: 

a) Ao Presidente compete: Representar a Associação Beneficente Renascer 
Aquidauanense, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e 
presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de 
interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e departamentos: participar e 
presidir as reuniões do Conselho Comunitário: 

b) Ao Diretor Administrativo compete: Gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 
Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira da Associação 
Beneficente Renascer Aquidauanense. secretariar as reuniões da Diretoria, 
lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como 
todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesourana e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico-financeiro da entidade: 

c) Ao Diretor de Operações compete: Implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução de serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os 
recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das 
operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado; 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO: 
O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para mandato igual ao da 

Diretoria, será composto por., no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente, elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 
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I V - D A S ELEIÇÕES 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO: 
As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 

Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros, bem como do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

Parágrafo Primeiro - E vedada a participação de associados em mais de uma 
chapa, bem como o voto cumulativo ou no r procuração. 

Parágrafo Segundo - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a 
maiona dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, 
desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos totalizados no processo eleitoral. A 
escolha do critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO: 
A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas 

dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em Leis. Também 
será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

V I - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO: 
O Patrimônio e a Receita Associação Beneficente Renascer Aquidauanense, 

será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, 
auxílios e subvenções, pelos bens móveis e imóveis, pelas rendas e juros de depósitos 
bancários e aplicações financeiras, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, 
bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - toda receita ou despesa deverá ser 
nenhnm membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

diretoria e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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V i l - DA R E F O R M A DO E S T A T U T O E DA DISSOLUÇÃO 

A R T I G O D É C I M O O I T A V O : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em, parte, por deliberarão da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria abso'ufa dos associados ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

A R T I G O D É C I M O NONO: 
A dissolução da Associação Beneficente Renascer Aquidauanense, ocorrerá 

segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
destinado a entidades de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

" V I I I - DAS DISPOSIÇÕES F INAIS 

A R T I G O V I G É S I M O : 
Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria com recurso à 

Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

A R T I G O V I G É S Í M O P R I M E I R O : 
O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 02 de dezembro de 

2010 e entra em vigor na data de sua inscrição no Registro de Pessoas Jurídicas, averbando-
se a este registro todas as alterações por que passar. 

A R T I G O V I G É S I M O S E G U N D O : 
Não haverá Livro Ata. As Atas de reuniões serão digitadas em computadores e 

nela deverá constar assinatura dos presentes, segundo este estatuto e registrada em cartório, 
ainda segundo disposto no presente estatuto. 

Aquidauana. MS, 02 de Dezembro de 2010. 

C E S A R F E R R E I R A R O M E R O 
Advogado - OAB/MS: 4761 
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ASSOCIAÇÃO BEN&FK K \ i E RE > A SI EH 4QU1DAUANENSEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^0 

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois rniJ ••: dez. as 19:00 horas, na sede da Associação 

Beneficente Renascer Aquidauanençc reunizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vi--se oirei riu c os associado-, cm Assembléia Geral, 

convocada através do Diário Oficiai n.' ' H ; - 4 , O - ?o • • 2 0 1 0 par;.; a Alteração do Estatuto, Alteração da 

Diretoria :• criação do Co-naeitc v-o..:,.:; V . K .o.-na-.rKK ao solicitado peio Ministério das 

Comunicações, oficio n.° 4040zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/2009/RADCOM/DOS/SSCT.-MC de 31/08/2009 e oficio n.° 

6948/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 08/1 ? 2010. O presidente, senhor Zelito Alves Ribeiro deu 

boas vindas a rodos e logo a seguir passou a ler o oficio recebido do Ministério das Comunicações 

cplicando desta forma, o porquê da -o-::zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA x < .«- •-••õc- da atualização do Estatuto da Associação 

.nefieeate Renascer Aquidauanense O --iceuczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ;h? que o orimeiro assunto a ser discutido é 

apresentação dos roves associados o./r i :oivy ingressar comi ;-p.w.>.>. sócio- da Assoei 

Beneficente Renascer Aquidauanense Pediu ;::•••• ~ada um se levantasse e dissesse o seu nome. o que 

cada um o fez. A segui" pediu oue se aceitos fossem incluídos como associados e seus nomes nassan a 

constar na relação dos sócios da Associação Beneficente Renascer Aquidauanense . e são: Nivca Rosa 

Agniiar Larson. Dionísia Aguilar Larson. Sílvi» KeHi Aguilar Larson, Euclides Quintana, 

Mauricio Bete aro fefoejra. .íoseoiar Cruz. VíJírido Moliterno Pacheco Júnior. Mario Mareio 

Tabordo, -3os* Rieardo Guiíti, Leandro Nogueira da Silva. Geikson dos Santos Ferreira. Josias 

Moreira. Joí»o Ricardo Alves Correa v i areei raíiaia Figueiredo. Passando ao próximo passo da 

reunião da vssemòiéia. o presidente ceiecou o valor das saxãs de contribuição mensal a ser aprovado 
que é de R$ 00.00. dizendo que •:• Ass 

dos itens est&iutsrios Tcdos os cresen'. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" . . e 

valores para a se.a sobrevivência dentro 

.. ela 

. • .... iy.il ( 

aseart 

passa : vigor;:.- « 

' : •". .< SI r.00 

foi fei*c por alguns membros. Ao lénri N> de todas -;s opiniões, foi o esvatuto lido nova: x-mc para todos 

que depois „v aprovado poj unanimidade passo., & ier s seguinte redação. ESTATUTO vOOEU... I -

DA DENOMINAÇÃO, SEDE F FINS. ARTIGO PRIMEIRO:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ AssoeU-cá© Beneficente 

Renascer ^quidaifaneífse é cm; entídad? eivo, ..•••:•« rir.- lucrativos de onroi.; unte :e rminada. de 

i-.: s." i urae • 

consníurA? nc'a nt!'3n de o;-; u c/a ' a;.- o-.ua 

«aojrá)n.ônv. .0«?. na cidade d*. -VanõJauana, f><ada dt ivíafo C w i í o do Sul, com sede Rua Augusto 

A <s-«eíaefsi? Beneficente Renascer Aquidauanense 

- c •/ pelas dispodções deste estatuto '• oeî s 
a.% «d'4óé.-. Parágrafo I .!".-;• 

•ítilizprá 'x>roo denominação ft-ntasi-í «-o 

d '. • • : . • 

Aquidaísar.eoio tem oc oKietivo '.A 

bei'.: ';! ' ia 

elementos de suiiu**. tradições í: hôiKto* s. 

integração da comi •v.dace. tstin» tlsr.de v 

; l 

; < 5 e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<; 

^SSOCiâdPt Benrfietvite Renascer 

• ' vRiA 

í« Ü difusão '.•': idéias 

utilidade púbiica. integran 
' aps "d C- •..:!!:• 

:xr>o 

Iac3. 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ • i 

h.,íc 

-. • ... 

. .•-. .. •. iç.os 

i.ov. d) contribuir para 

Í S oo v.;íiíono;Jadc coi 
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Ô 8 SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç 

Preferencia das finalidades educam i informativas emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAft^tmà^^j 

desenvolvimento geral da comunidade. : miocâo das atividades artísticas e jofcalísticjgwia 

comunidade e da integração dos membros dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .<í ikiade atendida; et Respeito aos valores*éticos e 

sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; d) Não 

discriminação de raça, religião, sexo. preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e 

condição social nas relações comunitárias. Parágrafo Primeiro - E vedado o proselitismo de qualquer 

natureza, assim como qualquer discriminação poli?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou 

de qualquer natureza na admissão dos associados. Parágrafo Segundo - Sera obrigatória a pluralidade 

de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polémicas, na programação opinativa c 

informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. Parágrafo 

Tereeiro - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 

ssuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões. 

damaçõts ou reivindicações devendo arenas observar o momento adequado da programação para 

fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direçâs responsável nela Rádio Comunitária. ARTIGC 

TERCEIRO: Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pela 

obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 

comprovada culpa no desempenho de suas funções. ARTIGO QUARTO: A receita da Associação 

Beneficente Renascer Aquidauanen.se será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 

suas finalidades institucionais e não sera admitida i remuneração de seus dirigentes poio exercício de 

suas funções, bem como & distriboicao de lucros (sobras) dividendo-, vantagens ou bonificações a 

ova'-quer de seus associados ou dirigentes. íl - TOS ASSOCIADOS. ARTIGO QUINTO: Serão 

• 'imitidos come associados as pessoas físicas e iundicas que tenham preenchido formulário próprio e 

admitidas em Assembleia Geral, com residência ou .sedo nesta cidade, desde que se comprometam a 

respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. ARTIGO SEXTO. A Associação Beneficente 

Renascer Aquidauanense será composta telas seguintes -alegorias de associado-. I - Fundadores -

fiimada por todos aqueles que assinaram a ata de íundaçâo '1 - Contribuirdes ou Efetivos - formada 

por aqueles indicados pelos associados fundadores r. aprovados em Assembléia UP. - Honorários • 

formada petos demais associados que requererem seu Ingresso particularmente. ARTIGO SÉTIMO: 

As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia (lierai. .ARTH.,O OITAVO: São 

direitos e deveres dos associados: a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados 

para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no •'• 7 n do aitzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1?: b) Manter sur. contribuição em 

dia. conforme estipulado rela Assembléia Geu-i: c- Propoi projeto*, e : dé ; as. que deverão ser aprovados 

tecnicamente para depois serem submetido*- apreciação da Assembléia Geral, d) Comparecei às 

Assembléias e reuniões, nelas podendo, de acordo com a ordem estabelecida, expor suas idéias e 

>piniÕcs. nem corno suas criticas e queixas. ARTIGO NONO São passíveis punição temporária ou 

de exclusão definitiva do quadro social, havoutí-' justa causa, os associados que infringirem este 

Estatuto, desde jue sua transgressão seja indicada medi anu: requerimento oi ri g aio à diretoria que. 

Trente à procedência da solicitação, deverá »ahme; • 1« v Xw^tobléia Ocrai, com ocada especlaknente 

rara este fim, ..are deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 

questão. ?íí - OOS ÓRGÃOS E DE SET Fl-Nt I O N A M E N T O . ARTIGO DÉCIMO: São órgãos 

da Associação Beneficente Renascer Aquidanftoeose a) Assembléia Gerai: b) Diretoria; c) Conselh' 

Comunitário \ R T l G O DÉCIMO P R I M E I R O . > Assembléia Gerai, órgão máximo de deliberaçãc 

da Associação Beneficente Renaseer Aquidauanense. será ;om posta por set:s associados, e ocorrerá 

linariamenvc ama vez ;t cada ano. oam a u • a - : •ei'-, de contas dö Diretoria, discussão t 
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das c 

aprovação de planos, projetos e assunto.- gerais. D« mi >rdmariamente. ocorrer a eadtWT-WBfciszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAt.jfvu 

eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário xtraordinariamente poderá ser cí^DcaAflpara 

destituição e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. Parágrafo Primeiro - A 

Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 

dos assoei ".dos fundadores ou. no mínimo um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 

discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 

destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 

presentes à Assembléia especialmente convocada para este fim. não podendo ela deliberar, em primeir; 

convocação, sem a maioria absoluta dos associados ou com pelo menos de um terço nas convocaçõe 

seguintes. Parágrafo Segundo - A convocação de* era ser feita com antecedência mínima de oito dias 

através de edital ou comunicado afixado na sede da Associação Beneficente Renascer 

Aquidauanense e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem e Conselho Comunitário ; 

com divulgação através de peio menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissor; 

devendo conter data. nora. local e pauta da reuni ao Parágrafo 1 erceiro - A Assembléia Gerai 

deliberará em primeira convocação somente cou metade mais um dos associados aptos a votar e. e 

.egunda convocaçã«. trinta minutos após com qualquer numero de associados apms a votar, respeitadas? 

$ disposições expostas no $ 1.°. Parágrafo Quarto A Assembléia Geral convocada para fins 

eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, devera ser convocada com 

trinta dias uí antecedência e. deliberará conforme este estatuto, mediante xoto dos associados em dia 

com Sitas obrigações sociais filiados a peio menos seis moses. respeitadas as disposições dispostas no 

§1°. ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO' A Direto-:* na Associação Beneficente Renascer 

Aquidauanense. órgão executivo e administr ri será composta por um Presidente um Diretor 

Administrativ Diretor de Oper •mbJéia Geni para um mandato de 05 anos. 

permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro •• A Diretoria da Associação Beneficente Renascer 

Aquidauanense poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo o., em carte mediante 

cisão em Assembléia Gemi respeitadaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a s disposições expostas no § t 0 tio At 

o.xm. • farse parte na zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 brasderos natos, ou naturalizados a ma 

maiores cie 1 8 ano? ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área 

í . Parágrafo 

is de ! 0 (dez) anos e 

n;iir Idade atendida e 

ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou função da qual decorra fórum especial. ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO: São 

atribuições: I Da Diretoria: a> Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade: b) 

Convocar -s reuniões e Assembléia.-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (. erais- e) Representar a Associa?» ** Beneficente Renascer 

neraorr. d- Real i/ar iodos os aros necessários ao zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V . ti;. ;eer Vauidauanense: ei Aorc-sentar relatório 
Aquidauanense em atos públicos 

desenvolvimento da Associação Benej 

iSSOiíi t ít í ic aí acerca do B tlanci 

:• uai 

ai de cada exercício financeiro; a) 

Ativioaca 

; mercam 

• . t ' . i cu as comas ;jo 

com a comunidade e 
entidades an I, rar instalar sei viços, e departamentos para a realização e desenvolvimento das zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• t f 

finalidades da entidade: i) Alienar, decidir si 

imóveis mediante sutorização da Assembiéi 

compete: Roo eseniar a Associação B?»eficer 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as rei a 

de interesse da associação, movimentar • 

; a acitiisicão e constituir orai': 

Renascer Aquidauanense. n-.~-

es ..ia diretoria' assinar contraio: 

-obre bens moveis e 

•:. ai Ao Presidente 

e ativa, jedieial 

amstes ou com enios 

bancaria c-ourim̂  ntioaüe com 
responsáveis, votar e deter o voto ei 

pratica 
aesei pate nas oeld 

os demais 

ões da diretoria e em Assembleia Gerai: 

organize seus serviços e departamentos; todos os atos necessários á administração daentid^uv.. i . ^ i i k ^ ^ u - > u % i V < . . - , 

7) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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participar e presidir as reuniões do Conselho Coniunilári >; b) AozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Diretor Adininistrativ<rc(Hn*pefe 
Gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços 

de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 

Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira da Associação Beneficente Renascer 

Aquidauanense. secretariar as reuniões da Diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 

pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 

supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 

econômico-financeiro da entidade:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c) Ao Diretor de Operações compete: Implementar e 

supervisionar todos os aspectos concernentes a execução de serviço de radiodifusão comunitária, 

relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 

patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 

considerado no âmbito das operações relativas ao sen-iço de radiodifusão: promover a integração da 

comunidade com o serviço prestado. ÁRTICO DÉCIMO QUARTO: O Conselho Comunitário, eleito 

em Assembléia Gerai para mandato igua! ao da Diretor;-. s m composto por no mínimo, cinco pessoas 

representantes de entidades da comunidade iocaí. tais como associações de ciasse, beneméritas, 

religiosas ou cie moradores, aesde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 

programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo 

Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as 

atribuições definidas pela legislação vigente sobre o sen iço de radiodifusão comunitária, devendo 

periodicamente, elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação bem como 

sua avaliação. IV -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D a S ELEIÇÕES *RTTGO DÉCIMO QUINTO \s chapas para a diretoria A 

estarão aptas. *e entregues até trê: dúis ame- rir ly-cmbléia Gera! de eieieàm nos reouerimento 

conussao hletiorai. acompanhada ae norm a e peio devido expresso consentimento dr: seuí 
membros, nem como do 

.•or cede chaoa desde que obtido o 

nora; \ escolho do critério nara 

ffcnJim de. no mínimo, asa décimo de associados aptos a votar. Parágrafo 

Primeiro - E vedada a participação de associados em mais de uma. chapa, bem como o voto cumulativo 

ou por procuração. Parágrafo Segundo • A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria 

dos votos ou de acordo com a nroporeionaUdade c >s vo'os obfidos 

mroi.no de vinte por cento nos coiós totalizado* no processo 'd 

contagem será decidida no inicie ia Yssemmém >ral . V - DA PROGRAMAÇÃO. ARTIGO 

DÉCIMO SEXTO: \ programação da emissora oeverá respeitar iodos os princípios e normas 

dispostas na legislação vigente no território na-, ioriai sobre radiodifusão comunitária. Parágrafo Único 

- Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas e situadas as situações de 

guerra, calamidade pública, epidemias e as uansmiss-r' 

e 1 egissaavo. d ífinioai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 

Serviço de Radiodifusão ComunitáriazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :>c cie • r 

PATRIMÔNIO ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

Renascer Aquidauanense. será composto peia .:< 

pelas doações, auxílios e subvenções, oco- bens 

bancários e aplicações financeiras, petos saldi 

conta patrimonial, por valores advindos c 

decorrem es do naírocínio sob forma de apoi 

deverá ser aprovada pela diretoria e nenhu-n 

DA REFORMA DO ESTATUTO E DA 

Estatuto poderá ser 

de 

tbrigaíórias dos Pode cs Executivo. Judiciário 

• a cessão ou arrendamento da emissora do 

. ia programação. V! D A RECEITA E DO 

amónio e a Receite Associação Beneficente 

•cões sociais definidas pela Assembléia Gerai, 

moveis e imóveis, nelas rendas e juros de depósitos 

• de to er< '•:;**> financeiros anteriores transferidos para a 

• a- oGTdes comunitárias, bem cot 

'.•vharal. Parágrafo Único toda rec zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i --n-ipro de sec quadro diretivo será remunerado. V i l -

HSSOLUÇÃO. ARTIGO DÉCIMO OITAVO* Este 

parte, por deliberação da Assemble'a Gerai 

3 
d 

por aqueles 

ou despesa 

W W 
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Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde d£doisJ^r^s 

dos presentes à Assembléia, não podendo eia deliberar, em primeira convocação. senfHt 

absoluta ao:; associados ou com peio menos de um terço nas convocações seguintdftj., 

DÉCIMO NONO: A dissolução da Associação Beneficente Renascer Aquidauanensci 

segundo decisão de Assembléia Gera), e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a 

entidades de fins não econômicos congênere iefinida na Assembléia.VIII - DAS DISPOSIÇÕES 

FINAIS. ARTIGO VIGÉSIMO:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (>• cases omissos, neste estatuto serão resolvidos pela diretoria com 

recurso à Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. ARTIGO VIGÉSIMO 

PRIMEIRO: O presente estatuto foi aprovado na \ssembíéia Geral de 02 de dezembro de 20'0 e entra 

em vigor na data de sua inscrição no RegistrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ò Pessoas Jurídicas o erba trio-se a este registro todas 

as alte-ações por que passa-. ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO: Não bavera Livro Ata. As Atas de 

reuniões serão digitadas em computadores c nela deverá constar assi nature dos presentes, segundo este 

estatuto e registrada em cartório, ainda segundo disposto no presente estatuto. Aquidauana, MS. 02 d 

dezembro de 2010. A Seguir apresentou paru aprovação os nomes para comporem o Conselho 

Comunitário, sendo aprovado por unanimidade, ficou composto petas seguintes pessoas: Danie! 

Cozer, bri sileiro. casado, autônomo. R.G n. 22622 S SP MS, CPF n.° 796.054.201 -78. residente e 

domiciliado na Rua Bernardino '..opes, n.'' 20 - Bairro São Peoro. CEP: 7£,200-000, na cidade de 

Aquidauana/MS. representante da Associação d ••• Moradores da Vila São Pedro Tereza Topes 

Vilar»a, brasileiro, casado, do iar. RG n.: 182509 SSP/MS. CPF n.° 175652.-131-91. residente e 

domiciliado na Rua Dantes Nascimento n.° S.2.' - Bairro Cidade Nova. CFP: 79200-000, na cidade de 

Aquidauana'MS. representante da Associação dos Moradores da Vila Cidade Nova. Zelito Alves' 

Ribeiro brar-üeiro. easado. peerarisfa. RG n " ; l" 3' 5 $S?.MS CPF r " 596 165.9*1-04, residente e 

doma l'edo -.a Roa Matõcbnl Geodoso. ç - Ramo Guanand). CEP' 792« .'0-00 Rodrigo Leite 

Cruz. brasileiro, soltem;, funcionário publico. RG r. ' 01.8845 SSP/MS CPF n.° 714.950.021-87. 

residente e domiciliado na Rua Candido Mariano » '" 1239 - Bairro Guanandy, CLP. 79200-000, na 

cidade de Aquidauana/MS, representante do SiNPRRC KM (Sindicato dos Funcionários da Prefeitura e 

Câmara de Aquidauana). Ebe de Almeida Albuquerque, brasileira, casada, autônoma. RG ri." 873648 

SSP/MS CPF u.'\230.720.401-68. -esideme / domiciliado na Rua Cmàido Mariano n.° 562 - Bairro 

nandv, CEP. 7920O-000. na cidade de Aquidaocma/.ViS. oatresentante da Associação Colônia dos 

escadote.,. CNP,! n.': 70. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAto? ' r- 0001-4 r imozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA passo apresentou a renúncia da atual 
1 derem contribuir de forma eficiente no bem 

presidente fez use ria palavra agradecendo a 

diretoria para dar oportunidade aos novos associados e 

estar da comunidade. O Sr. Zelito .-vices Ribeiro, nu 

todas as pessoas que em todos os momentos contribuíram a sua gestão como presidente da associação e 

coloca o sen nome nomo amigo e sua residência £ dispor de iodos '•••< o presidente realizou a 

ócacão de Assembléia Gerai. para. nos lermos o o Estatuto Social. par.1, tjue fosse montada chapa 

para ser colocada em votação, paca escolha n, nova Diretoria. Foi apresentada acene-, ama chapa para 

votação, após concluída a votação a D retorta eleita por unanimidade, oco período de 5 (cinco) anos de 

.ze ".oro de 20 í 5 i ficou composta da seguinte maneira: 

brasileira, soltei ta. estudante. RG n.° 927.466 SSP/MS. 

: i R..a- A Quadra E, n.° »3. CEP:79200-000. na cidade 

- Priscila Nogueira da Silva brasileira, solteira. 

21 ;:E 719.061 341-20. residente e domiciliado na Ru 

c cidade de Aquidauana/MS. Diretor de Operações -

mandato (de 02 oe dezembro de 2010 à 02 de r. 

Presidente - Claudia Mara Aguila» (..arson. 

CPF n. ; 907.477 441-15. residente e domicioao 

de Aquicauana'MS Diretor Administra tiv< 

funcionária publica. RG n," 1122'.'i a'G V; ,:-

Antonio Campelo, n.° 1486. CFP " 

Edilson Pereira Paim. brasileiro 
'.. JU-t K 

asado, a u-pmua zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f 

: o i E Í S . CPF n.°613.859.991 
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3 o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- ,«B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Selo de CoHsíroíe Digitai 
Poder Judieiáf io—M&-

Tui?eli3V» di Nuiu'j 
\ R/Éstevâo Alves Corrêa', 51 

dt,PtU.l«tU IM-ULUAHKI 
I RODRIGUES-TabeUio 

Ccnlro • \.|uida nana,MS- Cep: 7920C-OO0 
Foi»e:s<67) 3241-7.19^1 - F*x: (6"*) 3241-L382 - e-mail: eartoric3oficio @hotmail.com 

- . / —x . fíUTEHTICOO FKBítt —•-. -
Autentico arpresente copia reprografica corrforie 
a aia apresentado do -que ciou fe. Valor pago R$2, 
Aquidauana , 12 de julho de 2012 . 

Itefcifl torres .de Brito - Escrev.auternatoJaL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
fmçt Nar ria. Torres de BritozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <fy^d® 

0 OriQlP.ài 

SELÍt : ADG-62347-089 »«4194 . 
FAX: a 

«41-1382 / / 
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87. residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, n.° 2635, CEP:79200-000, na cidade de 

Aquidauana/MS. Após proclamados, os eleitos foram empossados nos respectivos cargos. Eu. Diretor 

Administrativo, lavrei a presente Ata. que lida. foi aprovada pelos presentes, que assino juntamente 

com o Presidente da Associação Beneficente Benaseer \quidauanense, toda a Diretoria e o Conseihj, 

Comunitário. Aquidauana. AIS. 02 de dezembro de 20d). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A 
J 

Claudia V ira \gni lar Larson / ' » H[ 
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Selo de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R."tJe^^|vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^?rfIa*^lrf vJÃtJjjP^jjt'l!.'^/fi^&. 7J200P00Í1 
Fone: (67) 3241-2ÍW -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VJi: (MJ IU4I-1 JUi - e-IIUII! LailUI'IUJUIIliirrAolmail 

GUES - Tabeliîo 000 

— AUTENTICAÇÃO FRENTE — 
Autentico a presente copia reprograíica conforme o oric 
a «iffl apresentado do que dou fe. Valor pago R$2,73 
Aquidauana , 12 de julho de 2012 , 
fiareis Torres de Brito - Escrev-autoriado O J 
Funes Mareio Torres de BritozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~~~r~ 

9EL0 ii ADG-62348-433 
7 t 
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LivrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l

jL Registrado/averbado sob 

nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 31G jfc ^ V f o d o Livro A ^ 2 i 

de Registro de Tíbio1' . -jm^nto^Pessoas 

Jurídicas / 

AQuidauana. 01 de f ê ^ r e a o de 20-M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ 

OFICIAL DO REGISTRO 

M o t / í í dos Santos Barra 
ESCREVENTE AUTORIZADA 

SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS 
DO 4" OFÍCIO 

AQUIDAUANA - MS 

'>•"• Ktult, )i. S. AzaiHlwja Comes Ké,i./, 

liilirliàn lio «emoliu 
«'<• !iii>'.'.,;<• 

Dois IrniiKM ilo Buriti 

TÍTULOS B D O C U M E N T O S 

P E S S O A S J U R Í D I C A S 

SELO DIGITAL 

PCDÉR JUDICIÁRIO-MS 

3" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Selo de Contro!.* DiRÍtalj 

Tabeliã », i^^^»^ai»'Í2J'«TJ^TOí esto -rermi-omti lizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RODRIGUES - TabeiKo 

R. Estevão Alve', Corrêa, 515 - Centro .A(|uidauana/MS- Cep: 7S300-000 

~ ~ ° i l l 6 ^ ^ ' - 2 i 2 ? J , F , ! x : ( 6 7 | - , 2 4 , - 1 3 8 2 - e - m " l l : cartorio3oíicio_(a hotmail.com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-/. 

,.si 

— ALITENTICACAO VERSO — 
Autentico a presente copia reproqrafica conforsse o originai 
a l i a apresentado do que dou fe.'Valor pago R$2,73 
Aquidauana , 12 de julho de 2012 . / V 
Rareio Torres de Brito - Escrev.autorizado j £ 
Fune: Mareio Torres de Brito 
SELO : ADG-62350-8Ó9 
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A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E R E N A S C E R A Q U I D A U A N E N S E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C N P J n.° 02.526.123/0001-96 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O 

S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

Eu, C L A U D I A M A R A A G U I L A R L A R S O N , na qualidade de representante legal da 

A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E R E N A S C E R A Q U I D A U A N E N S E , declaro para os 

devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

Aquidauana, MS, 15 de Junho de 2012 

ASSOCLVÇAO BENEF ICENTE RENASCER AQUID AU ANENSE 
/ Claudia Mara Aguilar Larson 

Rua Augusto Mascarenhas, n.° 466, Centro - Aquidauana / MS - CEP 79200-000 
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A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E R E N A S C E R A Q U I D A U A N E N S E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C N P J n.° 02.526.123/0001-96 

D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

K ( 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro abaixo, as pessoas responsáveis pela gestão das atividades: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Área editorial - R O D R I G O L E I T E C R U Z de nacionalidade 

Brasileira; 

• Direção da programação - J O Ã O R I C A R D O A L V E S C O R R E A de 

nacionalidade Brasileira; 

Aquidauana, M S , 15 de Junho de 2012 

ASSOCIAÇÃO B E N E F I C E N T E RENASCER AQUIDAU ANENSE 
/ Claudia Mara Aguilar Larson 

Rua Augusto Mascarenhas, n.° 466, Centro - Aquidauana / MS - CEP 79200-000 
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-rteWiWClSAFEDERATIVADOJPRASIL 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUI. , £ > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI ° 0 7 
' SECRETARIA DF ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO "GONÇALO PEREIRA" . 

ASSINATURA DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T I T U L A S 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 f 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

• - 3 o Tabelião iie Notais e? 
• H - j u . i r m i u r r a . s r t 

HCGlSTRO OERAL 
EÍPEDÍÇÃO 0 3 / m a i / 2 0 0 4 

VALIDA EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 
0 0 1 . 5 5 8 . 0 1 9 

HOME zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
João Ricardo Alves Corrêa 

FILIAÇÃO Cid Ricardo Alves C o r r ê a 

e A n t ô n i a L e i t e A g u i l e r a 
J NATURALIDADE 

Aquidauana-MS 
DOC. ORIGEM „ 

Ç N 5.690 L 

OATA riE NASCIMENTO 
0 6 / - J U 1 / 1 9 8 2 

CPF 
Anas tác io -MS 

Autentico 
AUTEMTMAO FFÍNTÍ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

jFkFD LUCAR1EHI RODRIGULS -Tabeliío 
j ^ i i d a h r a n a / M S - Celj: 79200-000 I 
^_c^ai l j j r :ar tor io. ío^o ^hot.TjänJom 

™ a presen 
á t ia apresentado 
ffeuidauan 

te copia,reprografica conforsse/o original 
ao que ddu te. Valor pago R$2J73 i ' . f) 

10 deTjulho dé 20Î2 . 
Laudiceia Cacho de Souza - Escrev.autorizadn 

o a a c 

::KK JA rATSNOA 
j ,1a Receita Federal 

ïMF 
C a d a s t r o dè P e s s o a s F ís icas 

Número de Inscrição 

Emissão 

IFRFD LUCARELLI RODRIGUES - Tabelião 
A^uidaluana/MS- Ce|3! 79200-000 

'" carto:1o.1onclo_@hotn«IUom , 

,e copia ireproarafica conto™ 
a| aia aprisentado fio pue déu fe."Valor pago RÍ2 
Ajquidauane| , 10 de| julhozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i<\ 2012 » j 
Laudiceia Cacho de Souza - Escrev.autorizadc 
Rune: Elton Cesar Francisco 
9EL0 ; AD 6̂2v3Ö-7Jöe 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0086928)         SEI 53000.034031/2012-72 / pg. 36



oac.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O B J G F M C•• N Aquidauana-M3 
N 8 i . i l L A Mi . TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3M> 

A«MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Femírs de Mofai» doe Santo» 

ASSI.NATURA 00 OlRÈÍOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' " 3 lábel iao de Notas e tn 
^0* l* * W  • R. Estewão Alvis Corrêa, 51? 

, , ^ > - - ^ , For.e: (67) 3241-7.194 - r i a : (6?) 3 

'FRED L U C A R E L ! l RODRIGUES - Tabelião 
luana/MS- Cep: 7920C-000 | 

24I-J382 - e-mail: jcartorio3ofic|o_@F.olrnailj-om 

fílCACAO Rffifflt 
Autentico a presente copia,reprografica c«,fcr«_o original 
a eis aprt sentado )o que dou fe, Valor pago p%71 
^quidauan| , 10 de| julho de 2012 , ' 
Laudiceia Cacho de Souza - Escrev.autorizado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t e: EItipn Cesar Francisco 
D : ÁDQ-62031-0B7 

Asslnítuf» 

Esta documento e o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 

VÁLIDO ÉM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
Emitido em : 18/05/99 

D FRED L U C A R E L L I RODRIGUES - Tabelião 
Çuidauana/MS- Cep: 7920C-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

": carto ri (i loficio u h o t.'nuil.com 

. — ; flüTBmCflCAO FRENTE 
Autentico a presente copia reprografica confpr 
& l i s apresentado po que dou fe. Valor pago 
HJquidaliana , 10 dej julho de 2012 . | 
Laudiceia Cacho de Souza - Escrev.autorizado 
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G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O D A A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E R E N A S C E R A Q U I D A U A N E N S E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEGUNDA A SEXTA - FEIRA 
HORÁRIO NOME 
INICIO rERMINO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

06:00 07:00 TROCASE VENDAS 

07:00 09:00 
BOM DIA CAFÉ E NOTICIAS 
LOCAIS 

09:00 11:00 BOM DIA &CIA 

11:00 12:00 RETRATO CIDADE 

12:00 12:30 
IGREJA ASSEMBLEIA DE 
DEUS 

12:30 13:00 AGENDA GOSPEL 

13:00 13:30 IGREJA CATÓLICA 

13:30 14:00 MUSICAL 

14:00 16:00 BLITZ 87 E NOTICIAS LOCAIS 

16:00 18:45 PARADÃO SERTANEJO 

18:45 19:00 SHOW DE BOLA 

19:00 20:00 VOZ DO BRASIL 

20:00 22:00 SHOW DA NOITE 

22:00 00:00 PROGRAMA DO JÓ 

00:00 06:00 MUSICAL 

SÁBADO 
HORÁRIO NOME 
INICIO TERMINO 

05:00 08:00 SABADÃO SERTANEJO 

08:00 11:00 PAGODE SERTANEJO 

11:00 12:00 SHOW DE BOLA 

12:00 14:00 CLUBE DO PAGODE 

14:00 16:00 POTENCIA 87 

16:00 19:00 MUSICAL 

19:00 21:30 BALADA 87 M Q 

21:30 05:00 MUSICAL £> n«-/V7 

DOMINGO ~ y ' 
HORÁRIO NOME 
INICIO rERMINO 

05:00 07:00 DOMINGÃO SERTANEJO 

07:00 10:00 CTN 

10:00 12:00 BAÚ DA 87 

12:00 12:45 FORÇA JOVEN 

12:45 15:00 MUSICAL 

15:00 18:00 DOMINGO LEGAL 

18:00 05:00 MUSICAL 

Aquidauana, MS, 15 de Junho de 2012 

A grade de programação da Associação Beneficente Renascer Aquidauanense atende aos 
interesses da comunidade local, por ser verdade assina abaixo todos os representantes do 
Conselho Comunitário. 

D a n i e l C o z e r 
Associação dos Moradores da Vila São Pedro - C N P J n° 15.554.306/0001-67 

T e r e z a L o p e s V i l a r v a _ 
Associação dos Moradores da Vila Cidade Nnva_ - TNP.l n°. 15.578.628/0001-46 

Z e l i t o A l v e s R i b e i r o 

Sindicato Rural de Aquidauana - C N P j V ^ 3 ^ 3 . ^ 8 M W p i -0. 

R o d r i g o L e i t e C r u 
Sindicato dos Funcion 

E b e d e A l m e i d a A l b u q u e r q u ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,• m ^ i , ^ ^ 

Associação Colônia dos Pescadores - CNPJ n° 70.367.123/0001-40 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0086928)         SEI 53000.034031/2012-72 / pg. 38



R E L A Ç Ã O D O S A S S O C I A D O S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ASSOCIAÇÃO B E N E F I C E N T E R E N A S C E R AQUIDAUANENSE 

Claudia Mara Aguilar Larson: RG n° 927.466 SSP/MS, CPF n° 902.477.441-15, 
residente e domiciliada na Rua A Quadra 1, n° 13, no município de Aquidauana - MS / 
CEP 79200-000. 

Priscila Nogueira da Silva: RG n° 1122717 SSP/MS, CPF n° 719.061.341-20, residente 
e domiciliada na Rua Antonio Campelo, n° 1486, no município de Aquidauana - MS / 
CEP 79200-000. 

Edilson Pereira Paim: RG n° 1292239 SSP/MS, CPF n° 613.859.991-87, residente e 
domiciliado na Rua Duque de Caxias, n° 2635 no município de Aquidauana - MS / CEP 
79200-000. 

Daniel Cozer: RG n° 22622 SSP/MS, CPF n° 796.654.201-78, residente e domiciliado na 
Rua Bernardino Lopes, n° 20, no município de Aquidauana - MS / CEP 79200-000. 

Tereza Lopes Vilarva: RG n° 182509 SSP/MS, CPF n° 175.652.431-91, residente e 
domiciliada na Rua Dantes Nascimento, s/n°, Bairro Cidade Nova no município de 
Aquidauana - MS / CEP 79200-000. 

Zeiito Alves Ribeiro: RG n° 739.315 SSP/MS, CPF n° 596.165.981-04, residente e 
domiciliado na Rua Marechal Deodoro, n° 385, Bairro Guanandy, no município de 
Aquidauana - MS / CEP 79200-000. 

Rodrigo Leite Cruz: RG n° 1018845 SSP/MS, CPF n° 714.950.021-87, residente e 
domiciliado na Rua Candido Mariano, n° 1239, Bairro Guanandy, no município de 
Aquidauana - MS / CEP 79200-000. 

Ebe de Almeida Albuquerque: RG n° 873648 SSP/MS, CPF n° 230.720.401-68, 
residente e domiciliado na Rua Candido Mariano, n° 562, Bairro Guanandy, no 
município de Aquidauana - MS / CEP 79200-000. 

Nivea Rosa Aguilar Larson: RG n° 927499 SSP/MS, CPF n° 867.930.981-87, residente 
e domiciliada na Rua Sete de Setembro, n° 1954, Bairro Guanandy, no município de 
Aquidauana - MS / CEP 79200-000. 

Dionísia Aguilar Larson: RG n° 1269091 SSP/MS, CPF n° 851.645.501-72, residente e 
domiciliada na Rua Candido Mariano n° 1239, Bairro Guanandy, no município de 
Aquidauana - MS / CEP 79200-000. 

Silvia Kelli Aguilar Larson: RG n° 1147963 SSP/MS, CPF n° 727.583.681-53, residente 
e domiciliada na Rua Cândido Mariano, n° 1239, Bairro Guanandy, no município de 
Aquidauana - MS / CEP 79200-000. 

Euclides Quintana: RG n° 1372424 SSP/MS, CPF n° 558.732.601-35 residente e 
domiciliado na Rua Travessa 2, n° 20, Bairro Ovidio Costa I I , no município de 
Aquidauana - MS / CEP 79200-000. 

1 
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Mauricio Belgaro Teixeira:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RG n° 955621 SSP/MS, CPF n° 202.102.721 -04,»^í»a«tl 
domiciliado na Rua Luiz da Costa Rondon, n° 423, Bairro Cidade Nova , no'«i^nicípj 
de Aquidauana - MS / CEP 79200-000. 

Josemar Cruz: RG n° 27543 DRT/MS, CPF n° 171.494.281-34, residente e domiciliado 
na Rua Cândido Mariano, n° 1239, Bairro Guanandy, no município de Aquidauana - MS 
/ CEP 79200-000. 

• Valfrido Moliterno Pacheco Júnior: RG n° 1199112 SSP/MS, CPF n° 000.273.611-01, 
residente e domiciliado na Rua Candido Mariano, n° 1239, Bairro Guanandy, no 
município de Aquidauana - MS / CEP 79200-000. 

• Mario Mareio Tabordo: RG n° 12255799 SSP/MS, CPF n° 906.971.111-72, residente e 
domiciliado na Rua Duque de Caxias, n° 385, Bairro Guanandy, no município de 
Aquidauana - MS / CEP 79200-000. 

• José Ricardo Guitti: RG n° 217682263 SSP/MS, CPF n° 121.083.858-35, residente e 
domiciliado na Rua Duque de Caxias, n° S/n, Bairro Alto, no município de Aquidauana -
MS / CEP 79200-000. 

• Leandro Nogueira da Silva: RG n° 1641205 SSP/MS, CPF n° 026.559.291-79, residente 
e domiciliado na Rua Quintino Bocaiuva, n° 2139, Bairro Serraria, no município de 
Aquidauana - MS / CEP 79200-000. 

• Geilson dos Santos Ferreira: RG n° 1073211 SSP/MS, CPF n° 955.162.041-00, 
residente e domiciliado na Rua Quintino Bocaiuva, n° 2139, Bairro Serraria, no 
município de Aquidauana - MS / CEP 79200-000. 

• Josias Moreira: RG n° 001543870 SSP/MS, CPF n° 019.115.151-36, residente e 
domiciliado na Rua Campo Grande, n° 11, Bairro Santa Terezinha, no município de 
Aquidauana - MS / CEP 79200-000. 

• João Ricardo Alves Correa: RG n° 001558019 SSP/MS, CPF n° 028.449.351-17, 
residente e domiciliado na Rua João Dias., n° S/N, Bairro Serraria, no município de 
Aquidauana - MS / CEP 79200-000. 

• Mareei Fanaia Figueiredo: RG n° 880.356. SSP/MS, CPF n° 857.826.291-34, residente 
e domiciliado na Rua Travessa Primavera, n° 20, Bairro Vila Fragelli, no município de 
Aquidauana - MS / CEP 79200-000. 

2 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0086928)         SEI 53000.034031/2012-72 / pg. 40



AS* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L A U D O D E V I S T O R I A T É C N I C A - R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I D E N T I F I C A Ç Ã O D A E N T I D A D E 

D E N O M I N A Ç Ã O S O C I A L 

A | S | S | O | C | I ] A | Ç | Ã | O | B E N E F I C E N T E R E N A S C E R 

D E N O M I N A Ç Ã O S O C I A L ( C O N T I N U A Ç Ã O ) 

A I Q I u [ i | D | A | U | A | N | E | N | S | E | 

D E N O M I N A Ç Ã O D E F A N T A S I A 

R I A I D I i l o i | P | A | N | T | A | N | A | L 

CGC 

O | 2 | s | 2 | 6 | l | 2 | 3 | o | o | 0 | l | 9 | 6 

F M 

Portaria de Autorização n° 755 de 12/12/2000 - Publicada no D.O.U de 26/12/2000 

Decreto Legislativo n° 194 de 05/09/2002 - Publicado no D.O.U de 06/09/2002 

1. L O C A L I Z A Ç Ã O D A S E D E D A E N T I D A D E 

L O G R A D O U R O 

R I I I I A I | A | U | G | U | S | T I O | I M I A I S I C I A R E N H A S 4 6 6 

BAIRRO 

C I E I N I T I R I O 

C I D A D E 

A I Q I U I | D | A | U | A | N | A 

C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) U F 

M | S 2 0 
C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

2 I 8 I ' I 3 I 9 |"| S II 5 I 5 I ° I 4 I 7 3 8 

• A sede da entidade encontra-se a menos de lkm do sistema irradiante? N A O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• SIM 

2. L O C A L I Z A Ç Ã O D O T R A N S M I S S O R E S I S T E M A I R R A D I A N T E 

L O G R A D O U R O 

1 R 

I I A 1 A 1 I I 1 G 1 U 1 S 1 T 1 O 1 M A S C | A R | E | N | H A S - 4 | 6 | 6 | 

B A I R R O C I D A D E 

c 
E 1 N 1 T 1 R 1 O 1 1 A 1 Q 1 U 1 I | D | A | U | A | N | A | 

C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) U F 

M S 

C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

1 1 
C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) U F 

M S i 2 1 ° I ° I 2 1 8 1 ' i 3 1 9
 r i s i i 5 i 5 i ° i 4 i 7 i ' i 3 i 8 1 " 1 W 1 

São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

N A O 

N Ã O 

SIM 

SIM 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do 
sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 "Outras informações de 
interesse") 

L O G R A D O U R O 

U I A I I A I U I G l! | S T O M A S C A R E N H A S 4 6 6 

B A I R R O 

C E N T R O 

C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) UF 
M | S 2 0 

C I D A D E 

I A I Q I I I I I | D | A | U | A | N | A 

C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

2 I 8 I ' I 3 I 9 | " | S H 5 I 5 I ° I 4 I 7 I 
3 8 W 
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4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

T E C L A R E Q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAU P E L E T R O N I C O S I. r D 

T 

MODELO 

EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 C J -1 1 3 1 1 1 
POTÊNCIA DE FABRICA 

1 2 J 5 1 , 1 0 1 watts 

N° HOMOLOGAÇÃO 

T 

MODELO 

E 1 C J -1 1 3 1 1 1 
POTÊNCIA DE FABRICA 

1 2 J 5 1 , 1 0 1 watts 0 7 1 7 0 3 0 3 4 5 
POTENCIA DE OPERAÇÃO 

5 |, | 0 I watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

7 1,1 9 I MHz 

POTENCIA MEDIDA 

2 5 , 0 watts 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

I 7 I , I 9 I MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO N fr E L S I S T E M A S D E C O M L T D A 

M T 

M O D E L O 

F | M I - 9 8 

P O T E N C I A D E F A B R I C A 

1 , j watt 

N ° H O M O L O G A Ç Ã O 

M T 

M O D E L O 

F | M I - 9 8 

P O T E N C I A D E F A B R I C A 

1 , j watt i 0 9 1 6 0 6 0 3 1 2 

POTENCIA DE OPERAÇÃO 

2 I 5 | , I 0 j watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

8 I 7 L I 9 MHz 

POTENCIA MEDIDA 

I 2 I 5 I , I 0 watts 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

I 8 I 7 I , I 9 I MHz 

Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 
NAO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• SIM 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

E I I. I E l e I T I R I L 

GANHO max (Gt) 

0 I , |o 

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

3 0 m 

ALTURA DA TORRE 

3 0 , 0 m 

MODELO 

I P I T I I 1 I 6 I 0 I F I M 

ALTITUDE DO L O C A L 

! 1 I 5 I (1 I 1 , 1 I m 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

N Ã O • SIM • 
7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

K I M I P I 

MODELO 

R I G I - I 2 I 1 I 3 

COMPRIMENTO(L) 

3 I 5 I , |o |M 

ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 2 I , I 8 IdB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

l o i , I 9 I 8 |dB 

EFICIÊNCIA DA LINHA 

I 0, I 7 I 9 I 8 I 

Perdas na linha (PL)=LAL 

100 

Eficiência da linha (r\) = 10 PL) 

10 
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O U T R A S I N F O R M A Ç Õ E S D E I N T E R E S S E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9- I N S T R U M E N T O S E M P R E G A D O S N A V I S T O R I A : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' Medidor de freqüência 

• Medidor de harmônicos 

• Medidor de corrente AC 

• Osciloscópio 

• Wattímetro 

• Medidor de intensidade de campo 

10 - D A D O S D O E N G E N H E I R O P R O J E T I S T A 

NOME COMPLETO 

J M A U R O D E C A S T R O J 

A V 

E N D E R E Ç O 

.1 I .1 u L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO D E C A S T I j L I H j O j - 6 6 j 1 1 

E N D E R E Ç O ( C O N T I N U A Ç Ã O ) I 

1 V 1 I 

A I R R O 

L 1 A 1 j A 
L B A 

1 C 
A 

C I D A D I 

M |p O G R A N D E 1 1 1 
U F 

1 M j S 1 

3 0 
R E G C R E A 

2 19 I - M S 

0 

E N 

F O R M A Ç Ã O 

G J E J N H E I R O j I I ) I E I C O j M j U N I I I C I A Ç I Õ I E I S I 

1 7 
9 

C E I 

1 

> 

0 0 I _ | 0 J 0 5 1 0 J 

T E L E F O N E 

6 1 7 1 - 1 3 1 5 I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> 1 4 1 8 9 1 8 

F A X 

1 1 1 1 
P L 

E - M A I L 

E | N A E N G E N H A R . A @ E R R A . C O j M j . B I R I 

1 C 
A 

L O C A L 

M IP O G R A N D E M 
D A T A 

1 5 / 0 6 / 2 I 0 j 1 I 2 j 

A S S I N A T U R A 

J 
Ci 

. 1 W / „ 

3 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CREA-MS 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n° 6.496/77 

Rua Sebastião Taveira, 272 Bairro Monte Castelo CEP 79010-480 Campo Grande-MS Fone(67) 3368-1000 FAX(67) 3356-1112 Site: www.creams.org.br E-mail: creams@creams.org.br 
N ° 1 1 3 7 1 0 3 3 

ART WEB 

l.NOME DO PROFISSIONAL - 2.TITULO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MAURO DE CASTRO - Engenheiro de Comunicações 

RESPONSÁVEL TÉCNICO/CONTRATADO 
3.N° REGISTRO-VISTO 
RJ37144D-3209 

4.ENDEREÇO PROFISSIONAL 
AV. JULIO DE CASTILHO, 661 VILA ALBA CAMPO GRANDE/MS 

5. TELEFONE 
33614898 

6.NOME DA EMPRESA CONTRATADA 7.N" REGISTRO 
CONTRATANTE 

9.NOME DO CONTRATANTE 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE 11. ENDEREÇO DO CONTRATANTE 
RUA AUGUSTO MASCARENHAS, 466 CENTRO 
12. CIDADE/UF DO CONTRATANTE 
AQUIDAUANA/MS 
15.NOME DO PROPRIETÁRIO 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE 
18 . ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 
RUA AUGUSTO MASCARENHAS, 466 CENTRO 
19.CIDADE/UF DA OBRA/SERVIÇO 
AQUIDAUANA/MS 

LOCAL DA OBRA OO SERVIÇO 

13.CEP 
79.200-00Qi<ŷ  B̂k 
lê.CPP ÔU""cHÍ̂ r ST 
02.526.123/oW 9̂6 Jr 

1«7CWF OU C N P J 

m^^. 526 .123/0001-

1̂4.TELEFONE 

17.TELEFONE 

T I P O DE ART/V INCULO/PAj 
22.MODELO ART 
NORMAL 
25.VINCULO 
AUTÔNOMO 

23.TIPO DE REGISTRO 
NORMAL 
26.PARTICIPAÇÃO 
INDIVIDUAL 

24.TIPO ART 
SERVIÇO 

27.VINCULADA A ART N° 
DESCRIÇÃO DAS 

21.TELEFONE 

OBJETO CLASSIFICAÇÃO V U . NÍVEL QUANTIDADE UNIDADE 
g LAUDO TÉCNICO gg^Og RADIOFUSÃO J|| ATUAÇÃO 1,0000 2 0 HORAS 

VISTORIA g 0 Q g RADIOFUSÃO ^Wi^ i ATUAÇÃO 1,0000 2 o HORAS 

XXX XXX XXX XXX XXX 
XXX XXX XXX XXX XXX 
XXX XXX XXX XXX XXX 
XXX XXX XXX XXX 

T I P O DE RIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO CONTRATADO 
28.TIPO DE ART - RESUMO DO CONTRATO: DESCRIÇÃO DA < 
TIPO DS ART: SERVIÇO 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA RENOVAÇÃO DE OU 
POTENCIA. 

CONTRATADO 
UMA EMISSORA DE FREQUÊNCIA MODULADA, COMUNITÁRIA, OPE! 

"386 

2 9 . ENTIDADE DE CLASSE ^_ 
AEACG - Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Campo GrandezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 

" 1.VALOR DOS HONORARIOsC>> 3 0.VALOR DO CONTRATO DOCUMENTO 

LOCAL E DATA Declaro como ven 
CAMPO GRANDE/MS 

2 1 / 0 5 / 2 0 1 2 

dadeilç̂  a&̂ nforjn̂ p̂ e 

Profis 
CPF: 029.847 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAf i t o» 

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA/MS, PARA OS EFEITOS LEGAIS, O C0NTRATQ̂6C: 

orne verdadeiras as informações acima 

Contratante 
CPF/CNPJ: 02.526.123/0001-96 

REALi;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MX> ENTRE AS PARTES (LEI 6.496/77). 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.creams.org.br informando o numero desta ART. 
importante: Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a baixa desta ART ao CREA-MS apresentando a primeira via assinada no verso 
pelo profissional e contratante. 
Valor ART R$ 40,00 Registrada em 22/05/2012 Valor Pago: 40,00 Nosso Numero: 240060100113710337 

[!• via CREA-MS] - [2" via Profissional] - [3" via Contratante] - [4" via Obra/Serviço] - [5* via Prefeitura/Outros Órgãos] 
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104-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10490.73354 63006.201048 01137.103394 8 53850000004000 

ícal de Pagamento 
ASAS LOTÉRICAS, AGÊNCIAS DA CAIXA E R E D E BANCÁRIA. 

REA-MS Conselho Regional de Engenharia e Agronomia/MS 
CNPJ 
15.417.520/0001-71 

ita do Documento Nr. Documento Espécie Dcto. Aceite Data do processamento Nosso Número 
1/05/2012 11371033 N 20/06/2012 24006010011371033-7 

;o do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor (=)Valor documento 
SR x 40,00 

CONTRA-APRESENTAÇÃO 

Agência/Código do Cedente 
1464/073356-3 

:xto dc Responsabilidade do Cedente 
notação de Responsabilidade Técnica: ARTWEB N° 11371033 

mpresa Contratada: -

ontratante: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE Cpf/Cnpj: 02.526.123/0001-96 

ipo ART: SERVIÇO 

tfade da Obra/Serviço: AQUIDAUANA/MS 

r(a). Profissional. Este documento pode ser quitado em QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA, CASAS LOTÉRICAS 

no BANCO POSTAL DAS AGÊNCIAS DOS CORREIOS. 

WPORTANTE: APÓS 05/07/2012, PAGÁVEL SOMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS E AGÊNCIAS DA CAIXA. 

(ODesconto/Abatimentos 

(-)Outras deduções 

(+}Mora/Multa 

(+)Outros acréscimos 

(̂Walor cobrado 

içado 
J37144D - MAURO DE CASTRO 
V. JULIO DE CASTILHO, 661 VILA ALBA 
5100005 CAMPO GRANDE/MS 

icador/Avalista 

CPF/CNPJ 
02984741153 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nil 

Autenticação Mecânica - F ICHA D E COMPENSAÇÃO 

2 2 / 0 5 / 2 0 1 2 - BANCO DO B R A S I L - 1 2 : 0 4 : 4 1 

4 4 4 7 0 4 4 4 7 0001 

O U V I D O R I A BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS 

C L I E N T E : MAURO DE CASTRO * 

A G E N C I A : 4 4 4 7 - 4 CONTA: 2 5 . 2 5 7 - 3 

C A I X A ECONÔMICA F E D E R A L 

104 9073354 6 3 0 0 6 2 0 1 0 4 8 0 1 1 3 7 1 0 3 3 9 4 8 5 3 8 5 0 0 0 0 0 0 4 000 

NR. DOCUMENTO 5 2 . 2 0 1 

DATA DO PAGAMENTO 2 2 / 0 5 / 2 0 1 2 

VALOR DO DOCUMENTO 4 0 , 0 0 

VALOR COBRADO 4 0 , 0 0 

NR.AUTENTICAÇÃO 1 . B E 9 . 7 7 8 . A B 6 . 2 7 C . B 6 8 

Transação efetivada com sucesso! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v

< 1 ^
 L 
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Ministério das ComunicaçõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão HJkj, 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

N ú m e r o : 5 3 0 0 0 . 0 3 4 0 3 1 / 2 0 1 2 L o c a l i d a d e / U F : A Q U I D A U A N A / M S 

E n t i d a d e : A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E R E N A S C E R A Q U I D A U A N E N S E 

A v i s o : 0 C a n a l : 0 

Processo 

1. E n t r e g o u d o c u m e n t a ç ã o t e m p e s t i v a m e n t e ? S i m 

Check List 
2 . A p r e s e n t o u c ó p i a d e c o m p r o v a n t e d e i n s c r i ç ã o n o C a d a s t r o N a c i o n a l d e P e s s o a s S i m 

3 . A p r e s e n t o u d o c u m e n t o s a t u a l i z a d o s r e v e l a n d o e v e n t u a i s a l t e r a ç õ e s o c o r r i d a s n o S i m 

4 . A p r e s e n t o u A t a d e E l e i ç ã o d a d i r e t o r i a e m e x e r c í c i o , d e v i d a m e n t e r e g i s t r a d a n o l i v r o S i m 

5 . A p r e s e n t o u d e c l a r a ç ã o c o n s t a n t e d o A n e x o 1 4 d a N o r m a 1 / 2 0 1 1 , a s s i n a d a p e l o S i m 

6 . A p r e s e n t o u d e c l a r a ç ã o , a s s i n a d a p e l o r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a e n t i d a d e , i n d i c a n d o a s S i m 

7 . A p r e s e n t o u ú l t i m o r e l a t ó r i o d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o , c o n s t i t u í d o n o s m o l d e s d o i t e m S i m 

8 . A p r e s e n t o u r e l a ç ã o c o n t e n d o o n o m e d e t o d o s o s a s s o c i a d o s p e s s o a s f í s i c a s , c o m o S i m 

9 . A p r e s e n t o u c o m p r o v a n t e d e r e c o l h i m e n t o d a t a x a r e l a t i v a à s d e s p e s a s d e c o r r e n t e N ã o 

1 0 . A p r e s e n t o u c e r t i d ã o n e g a t i v a d e d é b i t o s d e r e c e i t a s a d m i n i s t r a d a s p e l a A n a t e i ? S i m 

1 1 . A p r e s e n t o u l a u d o d e e n s a i o d o ( s ) t r a n s m i s s o r ( e s ) , c o m s u a r e s p e c t i v a A n o t a ç ã o d e N ã o 

1 2 . A p r e s e n t o u d e c l a r a ç ã o f i r m a d a p e l o r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a i n t e r e s s a d a , a t e s t a n d o S i m 

1 3 . A p r e s e n t o u L a u d o d e V i s t o r i a T é c n i c a , e l a b o r a p o r e n g e n h e i r o h a b i l i t a d o ( A n e x o 1 3 N ã o 

1 5 . C o n c l u s ã o G e r a l ( P a r e c e r T é c n i c o ) 

P r o c e s s o s e r á e n c a m i n h a d o p a r a a n á l i s e t é c n i c a . 

1 6 . C o n c l u s ã o G e r a l ( P a r e c e r J u r í d i c o ) 

A e n t i d a d e d e v e r á e n c a m i n h a r a s c e r t i d õ e s d o s u b i t e m 1 0 . 8 d a N o r m a n ° 0 1 / 2 0 1 1 ( c o m p r o v a ç ã o d e i d o n e i d a d e d a 

e n t i d a d e ) e o s d o c u m e n t o s e d e c l a r a ç õ e s d o s d i r i g e n t e s . 

19/02/2013 Página 1 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0086928)         SEI 53000.034031/2012-72 / pg. 46



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 523/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.034031/2012 

S U M Á R I O E X E C U T I V O 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga protocolado pela Associação 
Beneficente Renascer Aquidauanense, entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Aquidauana / MS. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I . Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

I I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 
Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 
carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura 
pública de emancipação), de acordo com a subitem 8.1, alínea "e" e sub item 8.4, alíneas "a", 
"b", "c", "d", "e", " f e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 

NF/CSV/CGRC 
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deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

I I I . Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea " j " 
da Norma n° 1/2011. 

IV. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do comprovante. 

V. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea " i " , 
da Norma n° 1/2011. 

V I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea " f , subalínea " f " , da Norma n° 1/2011. 

VI I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea " f , subalínea "f.2", da Norma n° 1/2011. 

VII I . Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1, o Ministério das 
Comunicações solicitará a Anatei realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, de fevereiro de 2013. 

NF/CSV/53000.034031/2012/CGRC 
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Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ l de fevereirçde 2013,$ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E S A R S E G O N Í ) V A S C O N C E L L O S 

Analista / Chefe de Divisão 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 523/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, e fevereiro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S A M I R AMANDO G R A N J A N O B R E M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 - andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Ofício n° /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, J l t de de 2013. 

À Senhora zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C L A U D I A M A R A A G U I L A R L A R S O N 
Representante Legal da Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 
Rua Augusto Mascarenhas, n.° 466 
79.200-000 Aquidauana / MS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 
53000.034031/2012. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.034031/2012, na 
localidade de Aquidauana / MS, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 523 / 2013, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, refiularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

S A M I R AMANDO G R A N J A N O B R E M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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i PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CLAUDIA MARA A G U I L A R LARSON 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSÉ 

RUA AUGUSTO MASCARENHAS, N.° 466 

79.200-000 AQUIDAUANA / MS 

I n ! b £ j L 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEiTO À VERIFICAÇÃO)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

j 1 P R I O R I T Á R I A / P R I O R I T A I R E 

[ ^ E M S 

t l S E G U R A D O / V A L E U R QÉCLARÉ 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

j 1 P R I O R I T Á R I A / P R I O R I T A I R E 

[ ^ E M S 

t l S E G U R A D O / V A L E U R QÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

0UREAÜ'ÜE DESTINA r/o/v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 

NOME LEGÍVEL DO RECEeEDGR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR f 

F 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

0UREAÜ'ÜE DESTINA r/o/v 

m 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
F 3EDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / í 
SIGNATURE DE L'AGENT 1 \ .. 

•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

0UREAÜ'ÜE DESTINA r/o/v 

m 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO V E R S O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 75240203-0 114 X 186 mm 

m 

CORR€IO< 
BRÉSIL 

A V I S O D E 

R E C E B I M E N T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVI, 
A R R Q 2 3 4 1 1 3 1 4 3 B R 

DATA DE POSTAGEM IJSATE DE DÉPÕ T 

$%plE UNIDADE DE POSTaGejVl / BUREAtfWXbÉPÒT 

AGÊNCiAlNIOOfa 4 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

l o 
Q-'< ( V 

od p 
UJJS o: 

i° n 
Ui 

ÍNDEREÇC 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

S e c r e t á r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç õ e s E l e t r ô n i c a 

D e p a r t a m e n t o d e O u t o r g a d e S e r v i ç o s 

E s p l a n a d a d o s M i n i s t é r i o s , B l o c o R , 

E d . A n e x o A l a O e s t e s a l a 3 0 0 

7 0 0 4 4 - 9 0 0 B r a s í l i a - D F 

I I I I 

B R A S I L 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0086928)         SEI 53000.034031/2012-72 / pg. 51



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2091/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.034031/2012 
Processo de Outorga n° 53700.001431/1998 

S U M Á R I O E X E C U T I V O 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação Beneficente Renascer 
Aquidauanense para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Aquidauana / MS. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

I I . Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

I I I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f. 1", da Norma n° 01/2011; 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

V. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

V I . Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 

p r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ C G R C 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0086928)         SEI 53000.034031/2012-72 / pg. 52



Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

c. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

A consideração superior. 
Brasília, 8 de agosto de 2013. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2091/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, de ^ L ^ e ^ - õ de 2013. 

SAMIR A 
Coordenad zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t i ^ í & f r r 
Geral de Radiodifusão Comunitárj|t 

NOBRE M A I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Ofício n° 4 3 U /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
hA' fe&^prP^ de 2013. 

A Senhora 
CLÁUDIA M A R A AGUILAR LARSON 
Representante Legal da Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 
Rua Augusto Mascarenhas, n° 466 
79.200-000/ Aquidauana - MS 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.034031/2012. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.034031/2012, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Aquidauana / MS, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2091/2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S A M I R A M A N D O G R A N J A N O B R E M A I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi - ty ê*' 

Coordenador-Geral de Radiodifusão C o m u n i t á r i a i * ^ ^ ^ ' 3 * 0 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Ofício n° 4 3 U /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ^ dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA € ^ f - ^ > de 2013. 

A Senhora 
CLÁUDIA MARA AGUILAR LARSON 
Representante Legal da Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 
Rua Augusto Mascarenhas, n° 466 
79.200-000/ Aquidauana - MS 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.034031/2012. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.034031/2012, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Aquidauana / MS, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2091/2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMAIKDO GRANJA NOBRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão C o m u n i t á r j a t ç ^ ^ V 

o» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

!8> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2091/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.034031/2012 
Processo de Outorga n° 53700.001431/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação Beneficente Renascer 
Aquidauanense para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Aquidauana / MS. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

I I . Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

I I I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea"f.l", daNorman 0 01/2011; 

IV. , Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

V. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

V I . Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

c. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 
Brasília, 8 de agosto de 2013. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2091/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, J<=2- de - s u ^ e ^ J ^ õ de 2013. 

SAMIR A 
Coordenad 

ANDO • GRANJA NOBRE M A I A 
Geral de Radiodifusão C o m u n i t á r ^ í ^ « \ ^ ! ^ o ^ f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm 

NOME OU RAZÃO SOCIAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
E N D E R E Ç O / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA D R E S 

CEP / CODE POSTAL 

Of. 4311 /2013/CGRC/SCE-MC 
53000.034031/12 
CLÁUDIA MARA AGUILAR LARSON 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE 

RUA AUGUSTO MASCARENHAS, N° 466 

79.200-000 AQUIDAUANA - MS 

CL 
i ! !zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r~ïï I - v'.'r 

I I I I I 

- L _ J L 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRMNACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

I I P R I O R I T Á R I A / PRIORITAIRE 

~JEMS 

I I S E G U R A D O / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM USI8LEDU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO V E R S O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESSE DE RETOUR DANSIE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

75240203-0 FC0463 M6 114x186 mm 

UNIDA0ÍE>E POSTAGEM / BUREAU DE Dfr>$r 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CN07 

su* J G 0 2 8 6 2 3 1 8 1 B R 

TENTATIVAS DE E N T R E G A / TENTATIVES DE LIVRAISON zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ • / / / / / 

: h : h : h -

' ^ P R E E N C H E R COMItíÊfRlCOE FORMA 

TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 

õj Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 

~~ Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

J I I I 1 L 

[ 1 1 1 

J L J I L 

UF 
B R A S I L 
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• 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ojÇT' 

N° 4) , sexta-feira, 7 de março de 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAD i á r i o O f i c i a l d a U n i ã o - Seção 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAISSN 1677-7069 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA137 

UF LOCALIDADE N- DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE N° DO OFICIO E. DATA MOTPVO DA DEVOLUÇÃO 
BA ÍIO REAL 53000.037611/2011 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA REALENSE FM 6691/2013 DE 03/12/2013 AUSENTE 03 VEZES 
CE 1IIRAIMA 530O0.027302/2011 ASSOCIAÇÃO CULTURAL "DE BROTAS 6874/2013 DE 03/12/2013 NAO PROCURADO 
MG MONTES CLAROS 53000.014687/2010 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO MONTEREY FM 7121/2013 DE 17/12/2013 MUDOU-SE 
PA ABAETETUBA 53000.001866 7009 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MIRITI FM 7119/2013 DE 16/12/2013 AUSENTE 03 VEZES 
PP, «AYEUX 53000.038200/2007 FUNDAÇÃO RADIO CULTURAL DE BAYEUX 475/2014 DE 23/01/2014 DESCONHECIDO 
SP LINS 530OO.049232'2012 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DIÁRIO FM DE LINS 7117/2013 DE 16/12.2013 ENDERECO INSUFICIENTE • 

O fcoordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido 
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido de renovação de outorga, com a consequente extinção da autorização. A documentação deverá ser 
remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3 o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília -

UF LOCALIDADE W D ô PROCESSO NoME D A ENTIbAbE N* DO OFICIO E. DA- MOTIVO b A bEVOLUÇAô 

HA LAJEDO DO TABOCAL 53000.033271 '2013 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE LAJEDO 6 0 TABOCAL 254/2014 bE 17/01/2014 ENDERECO INSUFICIENTE" 
IS ZQUIRAZ 530OÔ.O1579O/2013 CONSELHU COMUNITÁRIO DO CEARA 4406/2013 

12/08/2013 
DE NÀO PROCURADO 

LiU AÜRJLANDIA 530OO.U07O47/2013 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AURILAND1A 4339/2013 
12/08/2013 

DE ENDEREÇO INSUFICIENTE 

ÜO S A O J O Á O D1 ALIANÇA 53000.0I5795/2O13 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SAo JOÃO D'ALIANÇA 4409/2013 
12/08/2013 

DE NAO PROCURADO 

MA URBANO SANTOS 53o0O.05é234/2011 FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA JOSE GERVÁSIO DE ARAUJO 72082013 
24/12/2013 

DE MUDOU-SE 

MA U R B A J S O SANTOS 53000.056234/2011 FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA JOSE GERVÁSIO DE ARAUJO 72ÔWM3 
24/12/2013 

DE MUDOU-SE 

MU COIMBRA 53060.059577/2012 ASSOCIAÇÃO CULTURAL SAO SEBASTIÃO 4440/2013 
13/08/2013 

\ -DE NÁO PROCURADO 

MS MJUipAUANA 53000.034031/2012 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER AQU1DAUANENSE 431172013 . 
12/08/2013 

DE MUDOU-SE 

MS NIOAQUE 530OO.O3892Ô/20I3 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E BENEFICENTE BACIA DO RIO PA- 5M97ÍOIJ 
09/09/2013 

DE NAO PROCURADO 

PR MAJNIDUVAS 53000.015825/2013 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E CULTURAL CATANbUVENSE 4321/2013 
12/08/2013 

DE RECUSADO 

l'R PLANALTO 53000.056645/2012 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLÓGICA DE PLANALTO 2939720 l í 
07/06/2013 

DE AUSENTE 03 VEZES 

RJ PlRAi 53000.007054/2013 ENTIDADE CULTURAL E BENEFICENTE DE PIRA! 443872013 
13/08/2013 

DE N B NAO EXISTE 

ÜL1 CAMPO ALEGRE 53000.050447/2012 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO ALEGRE - ACC 5006/2013., DE 
0?/0?/20!3> 

NAO PROCURADO 

SP (jUARÁ 53000.015798/2013 ASSOCIAÇÃO GUARAENS&.DE PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO CULTURAL - APDC Wifflsrf DE 
12/08/2013 

MUDOU-SE 

SP JlINQUEIRÔPOLIS 53000.050949/2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE JUNQUEIROPOLIS 240872013 
14/05/2013 

DE MUDOU-SE 

SP P0LON1 53000.007038/2013 ASSOCIAÇÃO DE CULTURA E COMUNICAÇÃO CIDADE DA PAZ UWÍSfí 
13/08/2013 

DE NÁO PROCURADO 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRI: MAIA 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 
CNPJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iN* 00.336.701/0001-04 

NIRE: 5330000223/1 

i EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° . 07/2014-TB 
Data de Assinatura: 07/02/2014 
Contratada: G.ALINE REGO DA ROCHA LTDA - ME 
CGC: 08.6 1 3.653/0001-58 
Vigência: 07.02.2014 a 06.03.2014 
Objeto: Fornecimento e instalação de aparelhos de ar condicionado 
para o escritório regional da Tclebras em Belém ••' PA. 
Valor total anual estimado: RS 17200,00 (dezessete mil e duzentos 
reais) * 
Fundamentação Legal: Lei n" 8666/1993, Lei n* 10520/2002, Lei 
Complementar n" 123/2006, Decreto n ' 5450/2005, Instrução Nor-
mativa SLT1 n* 02/2008 e Medida Provisória n° 495/2010. 
Signatários: p/ Tclebras: Paulo Eduardo Henriques Kapp (diretor tec-
nico-opcracional) e Márcio Antonio Rodrigues dos Santos (diretor 
administra t i vo-financeiro e de relações com investidores - interino) p/ 
contratada: Walter Donato Fernandes Leitão (gerente técnico comer-

} ciai) 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N* 1/2014-TB 

Processo n ° . 09/2014- TB I 
Data de Assinatura: 27/02/2014 
Contratada: PELTIER COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. / CNPJ: 
62.743.539/O001-98 
Vigência: 27.02.2014 a 26.02.2015 
Objeto: Execução de serviços de infraestrutura de Redes dc Fibras 
Ópticas no Estado do Rio de Janeiro 
Preços registrados: RS 13.586.650,00 (treze milhões, quinhentos e 
oitenta e seis mil, seiscentos e cinquenta reais) 
Fundamentação Legal: Lei n* 866671993, Lei n* 10520/2002, Lei 
Complementar n* 123/2006, Decreto n ' 7892/2013, Decreto n* 
6204/2007, Decreto n* 5450/2005, Instrução Normativa MPOG n* 
02/2008 e Pregão Eletrônico por Registro de Preços n ' 03/2014. 
Signatários: p/ Tclebras: Francisco Ziober Filho (presidente interino) 
e Paulo Eduardo Henriques Kapp (diretor tècnico-opcracional), p/ 
contratada: Bruno Muggler Moreira {diretor comercial) 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N" 11/2014*- UASG 925150 

N* Processo: 021/2014 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de Medicina e Se-
gurança do Trabalho para elaboração, implantação e implementação 
do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional PCMSO; 
elaboração, implantação, implementação, acompanhamento e avalia-

ção do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais PPRA; bem 
como a elaboração do Perfil Profissiografico Previdenciário PPP e a 
elaboração e emissão do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 
Trabalho LTCAT.visando atender aos empregados 'da TELEBRAS 
lotados no escritório do Rio de Janeiro/RJ, conforme especificações e 
condições constantes do Edital e seus Anexos. Total de Itens L i -
citados: O0001. Edital: 07/03/2014 de 08h00 às 12h00 c dc 13h ás 
17h45. Endereço: Ses Qudra 09 Bloco b - Salas 301 a 305 - Edifício 
Parque Cidade Corporate Asa Sul - BRASÍLIA - DF. Entrega das 
Propostas: a partir de 07/03/2014 ás 08h00 no site www.compras-
nctgov.br.. Abertura das Propostas: 20/03/2014 às 10h00 site 
www.comprasnet.gov.bT. 

JAQUELINE SOUTO MANGABE1RA 
BINICHESKl 

Gerente de Compras V Contrato 
Substituta 

(S1DEC - 06/03/2014) 925150-026OO-20I4NEOO0003 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M inistério das Relações Exteriores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
E X T E R I O R E S , 

SUBSECRETARIA-GERAL DA AMERICA DO SUL, 
CENTRAL E DO CARIBE 

2' COMISSÃO BRASILEIRA DEMARCADO RA 
DE LIMITES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N* 1/2014 - UASG 240002 

N* Processo: 09002000055201313 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviços dc mo-
torista executivo, categoria D , de forma continua, para atendimento 
ás demandas da 3" Subsedc da Segunda Comissão Brasileira De-
marcadora dc Limites, em Ponta PonVMS, de acordo com as con-
dições, especificações e quantidades estabelecidas no Edital e anexos. 
Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 06/03/2014 dc 10h00 ás 
I2h00 e de 14h ás 16h00. Endereco: Av.marechal Floriano, 196 - 4 
And. Centro - RIO DE JANEIRO - RJ. Entrega das Propostas: a 
partir de 06/03/2014 às lObOO no site www.comprasnetgov.br.. Aber-
tura das Propostas: 19/03/2014 ás 11 b00 site www. compras -
nel.gov.br. . * 

ANDRE THADEU DA SILVA SELON 
Assessor 

Dias: 06/03/2014 e 07/03/2014 
(SIDEC - 06/03/2014) 240002-00001-2014NE800004 

M inistério de Minas e Energia 

AGÊNCIA NACIONAL Dl? ENERGIA ELÉTRICA 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES 

E CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

AVISO 

Credenciamento N 1 2/2012 
A Agência Nacional de Energia Elétrica • ANEEL, por meio 

da Comissão Especial de Credenciamento n. 04/2013, designada pela 
Portaria 2.822, de 03/09/13, para fins do Edital de Credenciamento 
02/2012 - SPE, após análise dos documentos de pré-qualificação 
apresentados pela profissional Danielle Tardioli Miranda, CPF n* 
071.519.726-60, toma público que foi DEFERIDO seu pedido de 
credenciamento para Serviço 10 e Serviço 12. 

À COMISSÃO 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 
NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS 

EXTRATO. DE TERMO ADITIVO N" 1/2014 UASG 323031 

Número do Contrato: 9031/2011. 
N*Trocesso: 48610017783201099. 
PREGÃO SISPP N* 103/2010. Contratante: AGENCIA NACIONAL 
DO PETRÓLEO, GAS-NATURA L E BIOCOMBUSTI. CNPJ Con-
tratado: 31052087000174. Contratado : SAGA SISTEMAS E COM-
PUTADORES S/A -Objeto: Prorrogar a vigência do contrato por 12 
(doze) meses, correspondentes ao período de 28/04/2014 a 
27/04/2015. Fundamento Legal: Lei n." «666'93. Vigência: 
28/04/2014 a 27/04/2015. Valor Total: R$69.924,00. Fonte: 
250322051 - 2014NE800353. Data de Assinatura: 06/03/2014. 

(SICON - 06/03/2014) 323O31-32205-2014NE8OO117 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N ' 12/2014 - UASG 323030 

N° Processo: ,48610001218201433 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de serviços de chaveiro c de fornecimento de carimbos. Total 
de Itens Licitados: 00010. Edital: 07/03/2014 de 08h00 às 12h00 e de 
13b às IThOO. Endereço: Sgan Quadra 63 Modulo I , 3" Andar Asa 
Norte Asa Norte - BRASÍLIA - DF. Entrega das Propostas: a partir de 
07/03/2014 às 08h00 DO site www.comprasnetgov.br.. Abertura das 
Propostas: 19/03/2014 ás 10h00 site www.comprasnetgov.br.. Infor-
mações Gerais: Em caso de discordância entre as especificações deste 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.imgov JxaiSenüQcfakJlml, 
pelo código 00032014030700232 

Documento assinado digitalmente conforme MP n 1 2200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE ^ & zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ n.° 02.526.123/0001-96 

Aquidauana, MS, 07 de Março de 2014 

Ofício n° 058/2014 

MINISTÉRIO D A S COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - DF 

A o 53000 011620/201444 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES SEPROOILOGCOLOG«GRL«PO 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 18/03/2014-14:44zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s y j r v C ^ -

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Anexo - 3 o Andar - Ala Oeste i a J ' ^ 

CEP: 70044-900 - BRASÍLIA (DF) 

Resposta: Edital de Notificação DOU de 07/03/2014 
Processo: 53000.034031/2012 

Prezado (a) Senhor (a), 

Em atenção ao Edital de Notificação de 05 de Março de 2014, publicado no Diário Oficial 

da União de 07/03/2014, em nome da Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 

para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para a localidade de Aquidauana - MS, 

informo abaixo o endereço de correspondência da emissora. 

> Rua Manoel Antonio Paes de Barros, n.° 664 - Centro 
> CEP: 79200-000 - Aquidauana / MS 

Solicito que nos seja reenviado o oficio n° 4311/2013 de 12/08/2013, processo n° 

53000.034031/2012, para conhecimento e pronto atendimento do mesmo. 

Autorizo o envio de documentos digitalizados para o e-mail: prisOOl 0@hotmail.com, para 

agilização no atendimento dos documentos solicitados. 

Sendo o que se apresenta no momento, renovamos votos de estima e elevada consideração. 

Atenciosamente, 

ASSOCIAÇtf NEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE 
Claudia Mara Aguilar Larson 

P A N T A N A L F M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 M C N'! J 0 2- 5 2 6123/0001-96 
r p í a ^ R d e B a r r o s < 6 5 4 - C e n t r o 
CEP 79200-000 - Aquidauana - MS 

Rua Manoel Antonio Paes de Barros, n.° 664, Centro - Aquidauana / MS - CEP: 79200-000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria.de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação -Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos. Ministérios, Bloco R, 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 331.1-6177 

Ofício n 0 ! ^ " ^ /2014/CGRC/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

— , 4. >• 

Brasília, L 1 de março de 2014. 

À Senhora • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CLÁUDIA MARA A G U I L A R LARSON 
Representante Legal da Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 
Rua Manoel Antônio Paes de Barros, 664, Centro 
79.200-000 Áquidauana / MS 

Assunto: Reenvio de Ofício devolvido pelos Correios / Processo n° 53000.034031/2012 
(Processo de Renovação). 

Senhora Representante Legal, 

1. Em atendimento à solicitação protocolada por V. Sa, sob o n° 53000.011620/2014-
44, reenviamos em anexo o ofício n° 4311, de 12/08/2013, e a Nota Técnica n° 2091/2013. os 
quais foram devolvidos pelos Correios. Salientamos que parte da documentação solicitada à 
entidade na referida Nota Técnica não mais é exigida para a Renovação, conforme Portaria n° 
197, de 01/07/2013, restandcrapenas a apresentação dos seguintes documentos: 

I . Prova de que seus diretores são brasileiros- natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), 
de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de 
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de 
Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste ofício de acordo com õ AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANJBO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador^Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

T E R M O D E C A D A S T R O D E I N F O R M A Ç Õ E S P R O C E S S U A I S N O Â M B I T O D O S E I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i « 

Protocolo n2: 53000.034031/2012-72 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 

erentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 22 de julho de 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

s e i ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
assinatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 22/07/2014, às 09:28, 
conforme art. 3o, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o 
código verificadorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0049143 e o código CRC 819890D1. /.' 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 14 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 14/08/2014, às
17:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0086930 e o código CRC 22681F2B.
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENT E RENASCER AQUIDAUANENS E 
CNPJ n.° 02.526.123/0001-96 

Aquidauana, MS, 21 de Maio de 2014 

Ofício n° 118/2014 

limo Sr. 
SAMI R AMAND O GRANJA NOBRE MAI A 
Coordenação- Geral de Radiodifusão Comunitária 
MINISTÉRI O DAS COMUNICAÇÕE S 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3o Andar 

CEP 70044-900 / Brasília - DF 

Prezado Senhor, 

Em atendimento ao oficio n° 1977/2014/CGRC/SCE-MC de 29 de Março de 2014 e ao 

processo n° 53000.034031/2012 de Renovação, em nome da Associação Beneficente 

Renascer Aquidauanense, para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

localidade de Aquidauana - MS, encaminho em anexo, a comprovação de brasileiros natos 

dos diretores. 

Sendo o que se apresenta no momento, renovamos votos de estima e elevada consideração. 

Atenciosamente, 

ASSCK IAÇA O BENE] IAÇA O BENEFICENT E RENASCER AQUIDAUANENS E 
Claudia Mara Aguilar  Larson 

Rua Manoel Antônio Paes de Barros, n.° 664, Centro - Aquidauana / MS - CEP: 79200-000 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENT E RENASCER AQUIDAUANENS E 
CNPJ n.° 02.526.123/0001-96 

Aquidauana, MS, 21 de Maio de 2014 

Oficio n° 118/2014 

limo Sr. 
SAMI R AMAND O GRANJA NOBRE MAI A 
Coordenação- Geral de Radiodifusão Comunitária 
MINISTÉRI O DAS COMUNICAÇÕE S 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3o Andar 

CEP 70044-900 / Brasília - DF 

Prezado Senhor, 

Em atendimento ao oficio n° 1977/2014/CGRC/SCE-MC de 29 de Março de 2014 e ao 

processo n° 53000.034031/2012 de Renovação, em nome da Associação Beneficente 

Renascer Aquidauanense, para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

localidade de Aquidauana - MS, encaminho em anexo, a comprovação de brasileiros natos 

dos diretores. 

Sendo o que se apresenta no momento, renovamos votos de estima e elevada consideração. 

/ \ Atenciosamente, 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENT E RENASCER AQUIDAUANENS E 
/ Claudia Mara Aguilar  Larson 

Rua Manoel Antonio Paes de Barros, n.° 664, Centro - Aquidauana / MS - CEP: 79200-000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 12352/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.034031/2012-72
Processo de Outorga nº: 53700.001431/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Aquidauana/MS.
 

ANÁLISE
2.                                          Realizada análise jurídica destes autos, constataram-se pendências
que necessitam ser sanadas. Assim, passa-se a solicitar os documentos listados
abaixo, de acordo com o que dispõe a Norma nº 1/2011 e demais legislação que
trata o assunto:
 
I.  Declaração, atualizada, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com
a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação;

II.  Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel, atualizada,
 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

IV. Cópia da Ata de eleição da nova diretoria, para um mandato de  4 (quatro) anos,
devidamente registrada no livro do registro Civil de Pessoas Jurídicas, já que a
anterior tinha mandato até 02/12/2015 (02/12/2010 à 02/012/2015), mandato de 5
(cinco) anos.
 
V.   Cópia, LEGÍVEL da Carteira de Identidade (RG) e do CPF dos dirigentes eleitos
para o mandato de 4 (quatro) anos;

VI. Relatório resumido do Conselho Comunitário, datado de dezembro de 2014,
sobre a programação veiculada pela emissora, assinado por todos os cinco (5)
membros do citado, acompanhado da grade de programação.

VII. Alterar o Estatuto Social da Entidade para fim de:
                                

a) determinar o tempo de mandato dos membros que compõem a
diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma
recondução,isto é, uma reeleição;

b) assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;
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c) assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as
suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas
instâncias deliberativas existentes;

d) assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

                                                                                               
 

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
09/06/2015, às 14:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/06/2015, às 14:19, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0543917 e o código CRC 97754A2A.

Minutas e Anexos
Possui. Of. nº 17908/2015.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 17908/2015/SEI-MC

Florianópolis, 09 de junho de 2015.

À Senhora
Claudia Mara Aguilar Larson
Representante Legal da Associação Beneficente Renascer Aquidauanense
Rua Manoel Antônio Paes Barros, 664, Centro
CEP: 79.200.000 - Aquidauana/MS.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.034031/2012-72.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 12352/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo
com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não
havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o
referido processo de pós outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/06/2015, às 14:19, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0544134 e o código CRC 46239AE4.
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE 
CNPJ n.° 02.526.123/0001-96 

Aquidauana, MS, 20 de Julho de 2015. 

Oficio n.° 164/2015 	 ECEM O O -w i ' Pft 

Ilmo. Senhor 	 Sai 	o 

CARLOS VINÍCIUS LANNES DUERING 	 nì, Admini<tra#so 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  
Delegacia Regional em Santa Catarina 
Praça XV de Novembro, 242 —1 ° andar, salas 107 a 110 — Centro. 
CEP: 88010-970 - FLORIANÓPOLIS - SC 

Referência: Processo n.° 53000.034031/2012-72 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao oficio n.° 17908/2015/SEI-MC de 09 de Junho de 2015, 
referente ao Processo n.° 53000.034031/2012-72 e a Nota Técnica n° 
12352/2015/SEI/DRMC/SC encaminho os documentos solicitados no item 2 
da Nota Técnica 

Sendo o que se apresenta no momento, renovamos votos de estima e elevada 

consideração. 

Atenciosamente, 

ENEFCENTE RENASCER AQUIDAUANENSE 
RODRIGO LEITE CRUZ 

Rua Manoel Antonio Paes de Barros, n.° 664, Centro - Aquidauana / MS — CEP: 79200-000 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE 
CNPJ n.° 02.526.123/0001-96 

DECLARAÇÃO 

Eu, RODRIGO LEITE CRUZ na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE, 

atesto que: 

A emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Aquidauana, MS, 20 de Julho de 2015. 

--ENTE RENASCER AQUIDAUANENSE 
GO LEITE CRUZ 

Rua Augusto Mascarenhas, n.° 466, Centro — Aquidauana / MS — CEP 79200-000 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 

PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO BENEFICENTE RENASCER AQ J DAUANENSE 
CNP3: 	02.526.123/0001-96 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 18:01:51 do dia 30/07/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 29/08/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 	 30/07/2015 
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30/07/2015 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO BENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PANTANAL FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 
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Emitido no dia 30/07/2015 às 18:03:28 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE 

ATA 

Aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e quinze, as 08:00 horas, na sede da 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense, reuniu-se a diretoria e os associados, em 
Assembléia Geral, convocada através de chamadas de Rádio e afixação de convites na Sede da 
Associação para a Alteração do Estatuto, Alteração da Diretoria e Conselho Comunitário atendendo ao 
solicitado pelo Ministério das Comunicações, Oficio n.° 17908/2015/SEI-MC de 09/06/2015 e Nota 
Técnica n.° 12352/2015/SEI-MC de 09/06/2015. A presidente, senhora Claudia Mara Aguilar Larson 
deu boas vindas a todos e logo a seguir passou a ler o oficio recebido do Ministério das Comunicações 
explicando desta forma, o porquê da convocação e as razões da atualização do Estatuto da Associação 
Beneficente Renascer Aquidauanense. A seguir pediu para que a secretária da Associação Beneficente 
Renascer Aquidauanense lê-se e distribuísse uma cópia da minuta de alteração estatutária para todos, o 
que foi feito. A seguir o presidente abriu um espaço para que os presentes dessem suas opiniões, o que 
foi feito por alguns membros. Ao término de todas as opiniões, foi o estatuto lido novamente para todos 
que depois de aprovado por unanimidade passou a ter a seguinte redação. ESTATUTO SOCIAL I — 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. ARTIGO PRIMEIRO: A Associação Beneficente 
Renascer Aquidauanense é uma entidade civil, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de 	-~~ 
caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 
não econômicos, na cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, com sede na Rua 
Manoel Antonio Paes de Barros, N° 664. Parágrafo Único — A Associação Beneficente Renascer 
Aquidauanense utilizará como denominação fantasia Pantanal FM e reger-se-á pelas disposições deste 
estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. ARTIGO SEGUNDO: A Associação Beneficente 
Renascer Aquidauanense tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: I — beneficiar a comunidade com vistas a: a) Dar oportunidade a difusão 
de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) Oferecer mecanismo, 
formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) Prestar, 
serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) \, 
Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 	\ 
conformidade com a legislação profissional vigente; e) Permitir a capacitação dos cidadãos no 
exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. II — Respeitar e atender aos 
seguintes princípios: a) Preferência das finalidades educativas, artí3ticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; b) Promoção das atividades artísticas e 
jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; c) Respeito aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade 
atendida; d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; Parágrafo Primeiro - É vedado o 
proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, racial, 
religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; Parágrafo Segundo - 
Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos 
fatos noticiados; Parágrafo Terceiro - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar' y  
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações devendo apenas observar o momento 	N. 

adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela  
Rádio Comunitária. ARTIGO TERCEIRO: Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo  

s subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes  
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas,funções. ARTIGO QUARTO: A receita k 
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consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes elo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras) dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer de seus associados ou dirigentes. II — DOS ASSOCIADOS ARTIGO 
QUINTO: Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembleia Geral, com residência ou sede nesta cidade, desde que 
se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. ARTIGO SEXTO: A Associação 
Beneficente Renascer Aquidauanense será composta pelas seguintes categorias de associados: I — 
Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. II — Contribuintes ou 
Efetivos — formada por aqueles indicados pelos associados fundadores e aprovados em Assembleia. III 
— Honorários — formada pelos demais associados que requererem seu ingresso particularmente. 
ARTIGO SÉTIMO: As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia Geral. 
ARTIGO OITAVO: São direitos e deveres dos associados: a) O direito de voto e de concorrer às 
eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no § 2.° do art. 12; 
b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembleia Geral. c) Propor projetos e 
idéias, que deverão ser aprovados tecnicamente para depois serem submetidos à apreciação da 
Assembleia Geral; d) Comparecer às Assembleias e reuniões, nelas podendo, de acordo com a ordem 
estabelecida, expor suas idéias e opiniões, bem como suas criticas e queixas; ARTIGO NONO: São 
passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os 
associados que infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediant?-. 
requerimento dirigido à diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-la a 
Assembleia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurando o amplo direito de defesa do associado em questão. III — DOS ÓRGÃOS E DE SEU 
FUNCIONAMENTO ARTIGO DÉCIMO: São órgãos da Associação Beneficente Renascer 
Aquidauanense. a) Assembleia Geral; b) Diretoria; c) Conselho Comunitário; ARTIGO DÉCI MO'` 
PRIMEIRO: A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Beneficenfc, 
Renascer Aquidauanense, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente uma vez a\ 
cada ano, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 ano(s), para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral poderá ser 
convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, 
no mínimo um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a 
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembleia especialmente 
convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. Parágrafo Segundo - A 
convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou comunicado 
afixado na sede da Associação Beneficente Renascer Aquidauanense e estúdio, bem como na sede 
das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições expostas no § 1.0. Parágrafos t 
Quarto — A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis I i 
meses, respeitadas as disposições dispostas no §10. ARTIGO DECIMO SEGUNDO: A Diretoria da 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense, órgão executivo e administrativo, será composta 
por um Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembleia 
Geral, para um mandato de 04 anos, permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - A Diretoria da 
Associaçáo Beneficente Renascer Aquidauanense poderá ser substituída, para finalização do mandato, 
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no todo ou em parte, mediante decisão em Assembleia Geral, respeitadas as isposições exposta no 
1.0 do Art. 11; Parágrafo Segundo - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos, ou naturalizad 
a mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área 
da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que 
lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; Parágrafo Terceiro — O 
mandato dos membros que compõem a Diretoria fica limitado ao tempo de 4 (quatro) anos, sendo 
admitida uma recondução, isto, uma reeleição; Parágrafo Quarto — Assegurar o ingresso gratuito, 
como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço; Parágrafo 
Quinto — Assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com suas obrigações 
estatuárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes; Parágrafo Sexto — Assegurar o ingresso gratuito, como associadas, 
de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da Entidade, nas instâncias deliberativas existentes. ARTIGO 
DÉCIMO TERCEIRO: São atribuições: I — Da Diretoria: a) Administrar e superintender os trabalhos 
e o patrimônio da entidade; b) Convocar as reuniões e Assembleias Gerais; c) Representar a 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense em atos públicos ou internos; d) Realizar todos os 
atos necessários ao desenvolvimento Associação Beneficente Renascer Aquidauanense; e) Apresentar eú 
relatório anual à Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; f 
Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a 
comunidade e entidades afins; li) Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e 
desenvolvimento das finalidades da entidade; i) Alienar, decidir sobre a aquisição e constituir ônus 
sobre bens móveis e imóveis, mediante autorização da Assembleia Geral. II — De Cada Dirigente: a) 
Ao Presidente compete: Representar a Associação Beneficente Renascer Aquidauanense, passiva Ç. 
ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com 
os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 	\• 
Assembleia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 
serviços e departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; b)Ao Diretor 
.Administrativo compete: Gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e 
supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais 
responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira da 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense, secretariar as reuniões da Diretoria, lavrar as atas, 
ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e 
manter a escrituração do movimento econômico-financeiro da entidade; c) Ao Diretor de Operações 
compete: Implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução de serviço de 
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar 
os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua 
guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; ,\ 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; ARTIGO DÉCIMO QUARTO: 4 
Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto 
por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associaçõe 
de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 	, 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. Parágrafo Único — O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente, elaborar relatório resumido contendo a descrição da 

'' grade de programação, beni como sua avaliação.. IV -_ DAS ELEIÇÕES ARTIGO DÉCIMO 
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QUINTO: As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Ass 	leia/ 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhada de nominata completa p~ e~ ó 
devido expresso consentimento de seus membros, bem como do referendum de, no mínimo, um deefmo 
de associados aptos a votar. Parágrafo Primeiro - É vedada a participação de associados em mais de 
uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. Parágrafo Segundo - A diretoria será 
formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos 
obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos totalizados no 
processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da Assembleia Geral. V 
— DA PROGRAMAÇÃO ARTIGO DÉCIMO SEXTO: A programação da emissora, deverá 
respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre 
radiodifusão comunitária. Parágrafo Único — Será vedada a transferência da outorga e a formação de ---
redes,  excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias 
dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em Leis. Também será vedado a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 
VI — DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO: O Patrimônio e a 
Receita Associação Beneficente Renascer Aquidauanense, será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembleia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis e imóveis, 
pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações financeiras, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo 
único — toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro 
diretivo será remunerado. VII — DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO ARTIGO N. 
DÉCIMO OITAVO: Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembleia, não podendo ela deliberar, em primeir\, 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados ou com pelo menos de um terço nas convocações \~ 
seguintes. ARTIGO DECIMO NONO: A dissolução da Associação Beneficente Renascer 
Aquidauanense, ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral, e o remanescente de seu patrimônio 
líquido, será destinado a entidades de fins não econômicos congênere, definida na Assembleia. VIII — 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS ARTIGO VIGÉSIMO: Os casos omissos neste estatuto serão 
resolvidos pela diretoria com recurso à Assembleia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 
ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO: O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral de 27 de 
Julho de 2015 e entra em vigor na data de sua inscrição no Registro de Pessoas Jurídicas, averbando-se 
a este registro todas as alterações por que passar. ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO: Não haverá 
Livro Ata. As Atas de reuniões serão digitadas em computadores e nela deverá constar assinatura dos 
presentes, segundo este estatuto e registrada em cartório, ainda segundo disposto no presente estatuto. 
A Seguir apresentou para aprovação os nomes para comporem o Conselho Comunitário, sendo 
aprovado por unanimidade, ficou composto pelas seguintes pessoas: Odilson Ortiz Eliaz, 
brasileiro, casado, funcionário publico, RG n.° 1634059 SSP/MS, CPF n.° 163.686.061-34, residente e 
domiciliado na Rua Manoel Aureliano da Costa, n.° 296 — Bairro Guanandy, CEP: 79200-000, na 
cidade de Aquidauana/MS, representante da Associação Clube de Mães Amor Perfeito, CNPJ 
03.492.063/0001-09, Lindinaldo João da Costa, brasileiro, solteiro, funcionário publico, RG ri°' 
805.387 SSP/MS, CPF n°: 764.484.101-63, residente e domiciliado na Rua Travessa Rosa Ravaglia, 5k 
— Centro, na cidade de Anastácio — Cep: 79.210-000, representando o SINPRECAM (Sindicato dos 
Funcionarios de Aquidauana), CNPJ: 03.492.071/0001-47, Zelito Alves Ribeiro, brasileiro, casado, ' 
pecuarista, RG n.° 739.315. SSP/MS, CPF n.° 596.165.981-04, residente e domiciliado na Rua f 
Marechal Deodoro, n.° 385 — Bairro Guanandy, CEP: 79200-00, na cidade de Aquidauana/MS, 
representante do Sindicato Rural de Aquidauana, CNPJ n° 03.343.936/0001-03, Ebe de Almeida 
Albuquerque, brasileira, casada, autônoma, RG n.° 873648 SSP/MS, CPF n.°230.720.401-68, 
residente e domiciliado na Rua Candido Mariano, n.° 562 — Bairro Guanandy, CEP: 79200-000, na 
cidade de A uidaua'na/MS, representante da Associação Colônia dos Pescadores, CNPJ n° 
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0.367.123/0001-40, Ciro França Dias, brasileiro, casado, funcionário público, RG n° 60707 
SSP/MS, CPF 063.682.801-68, residente e domiciliado na Colônia Buriti, Caixa Postal 04, CEP 79200-
000 — Aquidauana/MS, representante da Associação dos Moradores da Colônia Buriti, CNPJ n° 
03.424.919/0001-09. Após, a presidente realizou a convocação de Assembléia Geral, para, nos termos 
do Estatuto Social, para que fosse montada chapa para ser colocada em votação, para escolha da nova 
Diretoria. Foi apresentada apenas uma chapa para votação, após concluída a votação a Diretoria eleita 
por unanimidade, pelo período de 4 (quatro) anos de mandato (de 27 de Julho de 2015 à 27 de Julho de 
2019), ficou composta da seguinte maneira: Presidente — Rodrigo Leite Cruz, brasileiro, casado, 
funcionário Publico, RG n.° 1018845 SSP/MS, CPF n.° 714.950.021-87, residente e domiciliado na 
Rua 7 de Setembro, 1954 - Centro, CEP:79200-000, na cidade de Aquidauana/MS. Diretor 
Administrativo — Priscila Nogueira da Silva Ferreira, brasileira, casada, funcionária pública, RG n.° 
1122717 SSP/MS, CPF n.° 719.061.341-20, residente e domiciliado na Rua Quintino Bocaiuva, 2139 - 
Serraria, CEP: 79200-000, na cidade de Aquidauana/MS. Diretor .de Operações — Edilson Pereira 
Paim, brasileiro, casado, autônomo, RG n.° 1292239 SSP/MS, CPF n.°613.859.991-87, residente e 
domiciliado na Rua Duque de Caxias, n.° 2635, CEP:79200-000, na cidade de Aquidauana/MS. Após 
proclamados, os eleitos foram empossados nos respectivos cargos. Eu, Diretor Administrativo, lavrei a 
presente Ata, que lida, foi aprovada pelos presentes, que assino juntamente com a Presidente da  
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense, toda a Diretoria e o Conselho Comunitário 
Aquidauana, MS, 27 de Julho de 2015. 

Rodrigo Leite C 
Presidente 

Priscila Nogueii 
Diretor Administrati 

Edilson Pereira 
Diretor de Operaçõc 

Odilson Ortiz E 
Conselho Comunitá 

Lindinaldo João 
Conselho Comunitá 

Zelito Alves Ril 
Conselho Comunitá 

Ebe de Almeida Albuquerque /! 	 iJiIy  
Conselho Comunitário 	— /  

Ciro França Dias ! ~; ,✓ 	,. 
Integrante Conselho Comunitário 

Nivea Rosa Aguilar Larson 
Associado 	 V  

Dionisia Aguilar Larso 
Associado 
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•Josimar Cruz 
Associado 

Valfrido Molit 
Associado 

Mario Mareio'  
Associado 

José Ricardo C 
Associado 

Geilson dos Sai 
Associado 

Josias Moreira 
Associado 

Jø0 Ricardo Alves Corre 
Associado 

Mareei Fanaia Figueiredo 
Associado 
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30/07/2015 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 613.859.991-87 

Nome da Pessoa Física: EDILSON PEREIRA PAIM 

Data de Nascimento: 05/06/1971 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 19/05/1992 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:21:44 do dia 30/07/2015 (hora e data de Brasiia). 
Código de controle do comprovante: E3B2.8A5D.BCC2.CBEF 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 

http:/Mntiw.receita.fazenda.g ov br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPubl icaE)d bi r.asp 	 1/1 
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30/07/2015 	 Comprovante de Inscrição no CPF 

[1 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 714.950.021-87 

Nome da Pessoa Física: RODRIGO LEITE CRUZ 

Data de Nascimento: 09/01/1981 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 18/05/1999 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:23:12 do dia 30/07/2015 (hora e data de Brasilia). 
Código de controle do comprovante: D209.897B.671ABF2C 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço  www.receita.fazenda.gov.br. 

Este documento não substitui o  "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n°  1.548, de 13/02/2015.) 

http:/A~.receita.fazenda.govbr/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublicaEÁbir.asp 	 1/1 
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30/07/2015 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 719.061.341-20 

Nome da Pessoa Física: PRISCILA NOGUEIRA DA SILVA 

Data de Nascimento: 05/08/1982 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 24/09/1999 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:11:40 do dia 30/07/2015 (hora e data de Brasiia). 
Código de controle do comprovante: D4FA1 D56.A406.6542 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 

http:/~.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublicaEÀbir.asp 	 1/1 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
O Conselho Comunitário da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE 
cumprindo o prescrito no subitem 21.4.1 da Norma 1/2011 apresenta a análise sobre a grade de programação 
e atende os requisitos legais do art. 4° da Lei n° 9.612/1998. 

GRADE DA PROGRAMAÇÃO 

DE SEGUNDA A SEXTA. 

05:00 as 07:00 hs TROCAS E VENDAS. 

07:00 as 07:30 hs BOM DIA AQUIDAUANA 

07:30 as 08:00 hs NOTICIAS COM MUSICA. 

08:00 as 12:00 hs BOM DIA & CIA. 

12:00 as 13:00 hs IGREJA VERBO DA VIDA 

13:00 as 14:00 hs CLUBE DO MARKETING. 

14:00 as 16:00 hs PEÃO 87. 

16:00 as 18:30 hs HAPPY HOUR. 

18:30 as 19:00 hs MUSICAL. 

19:00 as 20:00 hs VOZ DO BRASIL 

20:00 as 22:00 hs MEGA HITZ 

22:00 as 00:00 hs AMOR SEM FIM 

00:00 as 05:00 hs MUSICAL 

SÁBADO. 

05:00 as 08:00 hs MADRUGADA SERTANEJA. 

08:00 as 10:00 hs CALDEIRÃO DU CARVALHO. 

10:00 as 12:00 hs MIX 87. 

12:00 as 15:00 hs TOP BRASIL. 

15:00 as 05:00 hs MUSICAL. 

DOMINGO. 

05:00 as 08:00 hs MUSICAL 

08:00 as 10:00 hs CTN 

10:00 as 12:30 hs CLUBE DO MARKETING 

12:30 as 15:00 hs ROSEVELTER GUIMARAES 
SHOW. 

15:00 as 17:00 hs MUSICAL 

17:00 as 18:00 hs IGREJA NOSSA Sra. DE LURDES 

18:00 as 20:00 hs RETRO 87 

20:00 as 05:00 hs MUSICAL 

A grade de programação da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE, 
em nossa avaliação atende a comunidade através de seus programas informativos, jornalísticos e de 
entretenimento, com apoio a nossa comunidade, oportunidade aos músicos regionais, as áreas 
rurais. 

Não há proselitismos de nenhum tipo e nenhum tipo de discriminação, a grade de programas da 
radio comunitária é aberta a comunidade. 

Por ser verdade assinamos todos os representantes do Conselho Comunitário, 27 de Julho de 2015. 
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ODILSON ORTIZ ELIAS  

(Associação Clube de Mães Amor Perfeito, inscrita no C Í 

LINDINALDO JOÃO DA COSTA  
(Associação dos Moradores da Vila Cidade Nova, inscrita no CNPJ§ob o n.°03(.49.071/0001-47). 

ZELITO ALVES RIBEIRO 

(Sindicato Rural de Aquidauana, inscrit o CNPJso 	.° 03.343.936/0001-03). 

EBE DE ALMEIDA ALBUQUERQUE .?_----->K--n 
(Associação Colônia dos Pescadores, inscrita no CNT,Jsbb o n.° 70.3 .123 Q01-40 . 

CIRO FRANÇA DIAS'  
(Associação dos Moradores da Colôn' Buriti, i rita no CNPJsob o n.° 03.424.919/0001-09). 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE 

ESTATUTO SOCIAL 

1— DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

ARTIGO PRIMEIRO: 
A Associação Beneficente Renascer Aquidauanense é uma entidade civil, sem fins 

lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 
composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, na cidade de 
Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, com sede na Rua Manoel Antônio Paes de 
Barros, N° 664. 

Parágrafo Único — A Associação Beneficente Renascer Aquidauanense utilizará 
como denominação fantasia Pantanal FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

ARTIGO SEGUNDO: 
A Associação Beneficente Renascer Aquidauanense tem por objetivo EXECUTAR 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

1 — beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

II — Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio 
do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 

/• 	 d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 
!~ F 	̀ 	ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 
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Parágrafo Primeiro - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 

Parágrafo Segundo - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

Parágrafo Terceiro - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações devendo apenas 
observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado 
à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

ARTIGO TERCEIRO: 
Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 

obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

ARTIGO QUARTO: 
A receita da Associação Beneficente Renascer Aquidauanense será utilizada, única 

e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de 
lucros (sobras) dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer de seus associados ou 
dirigentes. 

11—DOS ASSOCIADOS 

ARTIGO QUINTO: 
Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham 

preenchido formulário próprio e admitidas em Assembleia Geral, com residência ou sede nesta 
cidade, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

ARTIGO SEXTO: 
A Associação Beneficente Renascer Aquidauanense será composta pelas seguintes 

categorias de associados: 

I — Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II — Contribuintes ou Efetivos — formada por aqueles indicados pelos associados 

fundadores e aprovados em Assembleia. 
III — Honorários — formada pelos demais associados que requererem seu ingresso 

particularmente. 

ARTIGO SÉTIMO: 
Fax: 	As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia Geral. 
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ARTIGO OITAVO: 
São direitos e deveres dos associados: 

a) 0 direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 
desde que atendam ao disposto no § 2.° do art. 12; 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembleia Geral. 
c) Propor projetos e idéias, que deverão ser aprovados tecnicamente para depois serem 

submetidos à apreciação da Assembleia Geral; 
d) Comparecer às Assembleias e reuniões, nelas podendo, de acordo com a ordem 

estabelecida, expor suas idéias e opiniões, bem como suas criticas e queixas; 

ARTIGO NONO: 
São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 

havendo justa causa, os associados que infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à procedência da solicitação, 
deverá submetê-la à Assembleia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III — DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

ARTIGO DÉCIMO: 
São órgãos da Associação Beneficente Renascer Aquidauanense. 

a) Assembleia Geral; 
b) Diretoria; 

c) Conselho Comunitário; 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO: 
A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Beneficente 

Renascer Aquidauanense, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente uma 
vez a cada ano, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 ano(s), para eleição 
da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 10 . 

Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral poderá ser convocada 
extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no 
mínimo um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa 
a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembleia 
especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem 
a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo Segundo - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de
oito dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da Associação Beneficente Renascer 

¡Aquidauanense e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 
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Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação 
somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta 
minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições 
expostas no § 1.0. 

Parágrafo Quarto — A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de 
bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO: 
A Diretoria da Associação Beneficente Renascer Aquidauanense, órgão executivo 

e administrativo, será composta por um Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de 
Operações, eleitos em Assembleia Geral, para um mandato de 04 anos, permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro - A Diretoria da Associação Beneficente Renascer 
Aquidauanense poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembleia Geral, respeitadas as disposições expostas no § 1.0 do Art. 11; 

Parágrafo Segundo - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos, ou 
naturalizados a mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências 
sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no 
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial; 

Parágrafo Terceiro — O mandato dos membros que compõem a Diretoria fica 
limitado ao tempo de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução, isto, uma reeleição; 

Parágrafo Quarto — Assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo e 
qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço; 

Parágrafo Quinto — Assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia 
com suas obrigações estatuárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 
compõem os órgãos administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

Parágrafo Sexto — Assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, 
por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes 
dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre a vida social da Entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 
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ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO: 
São atribuições: 

I — Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembleias Gerais; 
c) Representar a Associação Beneficente Renascer Aquidauanense em atos públicos ou 

internos; 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento Associação Beneficente 

Renascer Aquidauanense; 
e) Apresentar relatório anual à Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimento das 

finalidades da entidade 
i) Alienar, decidir sobre a aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis, 

mediante autorização da Assembleia Geral. 

II — De Cada Dirigente: 

a) Ao Presidente compete: Representar a Associação Beneficente Renascer 
Aquidauanense, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 
reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembleia Geral; 
praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: Gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos os 
documentos concernentes a vida financeira da Associação Beneficente Renascer 
Aquidauanense, secretariar as reuniões da Diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda 
os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico-financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: Implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução de serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 
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ARTIGO DÉCIMO QUARTO: 
O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para mandato igual ao da 

Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo Único — O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente, elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV — DAS ELEIÇÕES 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO: 
As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 

Assembleia Geral de eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhada de nominata 
completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros, bem como do referendum de, 
no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

Parágrafo Primeiro - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, 
bem como o voto cumulativo ou por procuração. 

Parágrafo Segundo - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos 
votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido 
o mínimo de vinte por cento dos votos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da Assembleia Geral. 

V — DA PROGRAMAÇÃO 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO: 
A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas 

na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único — Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias 
dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em Leis. Também será vedado a 
cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de 
sua programação. 
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VI — DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO: 
O Patrimônio e a Receita Associação Beneficente Renascer Aquidauanense, será 

composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembleia Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis e imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicações financeiras, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único — toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII — DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO: 
Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 

Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembleia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

ARTIGO DÈCIMO NONO: 
A dissolução da Associação Beneficente Renascer Aquidauanense, ocorrerá 

segundo decisão de Assembleia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
destinado a entidades de fins não econômicos congênere, definida na Assembleia. 

VIII — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO VIGÉSIMO: 
Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria com recurso à 

Assembleia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO: 
O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral de 27 de Julho de 2015 e entra 

em vigor na data de sua inscrição no Registro de Pessoas Jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. 
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ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO: 
Não haverá Livro Ata. As Atas de reuniões serão digitadas em computadores e nela 

deverá constar assinatura dos presentes, segundo este estatuto e registrada em cartório, ainda 
segundo disposto no presente estatuto. 

Aquidauana, MS, 27 de Julho de 2015. 

RÓD`RIGO LEITE CRUZ 
Presidente 

WEZER A. RODRIGUES 
OAB/MS-6165 

G 
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Partido Político: PROS - 90 PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - AQUIDAUANA/MS

Vigência: Início: 08/10/2013 Final: Indeterminada

Código: XATN.D$DI.$RFK.N1TR.

Certidão emitida às: 05/08/2015 09:43:55

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) PRISCILA NOGUEIRA DA
SILVA FERREIRA (Título Eleitoral: 016211071937 ) é SECRETÁRIO - GERAL (exercício 08/10/2013 a
Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral
na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 05/08/2015 09:44
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 17138/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.034031/2012-72
Processo de Outorga nº: 53700.001431/1998.
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense (pantanal Fm), entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Aquidauana/MS.
 

ANÁLISE

2.                                             Tendo em vista a análise jurídica realizada no processo e, em
pesquisa à rede mundial de  computadores bem como em busca ao banco de dados
do Tribunal Superior Eleitoral, constatou-se a existência de indícios segundos os
quais a requerente manteria vínculo que a subordinariam ou a sujeitariam à
gerência, administração, domínio, comando ou orientação de outra entidade,
mediante compromissos ou relações ideológicas e político-partidárias, em
infringência ao subitem 8.1, "f.7" da Norma 1/2011 e ao art.11 da Lei nº 9.612 de 19
de fevereiro de 1998. a saber:

- A Diretora Administrativa entidade ( Priscila Nogueira da Silva Ferreira) é
membro de órgão partidário municipal; PROS - fazendo parte do diretório municipal
do partido, sendo inclusive a Secretária Geral.

 2.                   Desta maneira, como todos os fatos acima citados têm o potencial de
infringir dispositivos legais, em obediência aos princípios Constitucionais da ampla
defesa  e do contraditório, é necessário que a entidade se manifeste no prazo
referido no Ofício que acompanha esta NT,  apresentando as razões que
entender pertinentes e/ ou realize nova Assembleia para eleição de novo
dirigente em substituição a Diretora Administrativa, que não tenham
vínculo partidário, religiosos, familiares ou comerciais, com a Ata
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas e cópia
legível do RG E CPF do novo eleito, caso o RG já contenha o nº do CPF, fica este
dispensado de apresentação.                                                                        
                                  

               

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer as pendências constatadas,
sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção
da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
05/08/2015, às 10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Nota Técnica 17138 (0643423)         SEI 53000.034031/2012-72 / pg. 116



Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 06/08/2015, às 14:43, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0643423 e o código CRC B009D561.

Minutas e Anexos
Possui: Certidão Eleitoral, doc. 0643325.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 25033/2015/SEI-MC

Florianópolis, 05 de agosto de 2015.

Ao Senhor
Rodrigo Leite Cruz
Representante Legal da Associação Beneficente Renascer Aquidauanense (pantanal
Fm)
Rua Manoel Antonio Paes de Barros, 664, Centro
CEP: 79.200.000 - Aquidauana/MS

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.034031/2012-72.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
17138/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
45 (quarenta e cinco) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de
acordo com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de,
em não havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido
e o referido processo  arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 06/08/2015, às 14:44, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0643588 e o código CRC BCE9A628.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Memorando nº 2529/2015/SEI-MC

Florianópolis, 05 de agosto de 2015.

 Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC
À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga-CGAO
 
Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração-
Ref.Processo nº 53000034031/2012-72.
 
 1.                                       Foram encontrados indícios de que a Associação Beneficente
Renascer Aquidauanense, entidade que requer renovação de outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em  Aquidauana/MS, estaria
infringindo o art.11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculo político-partidário,
conforme exposto abaixo:

                            A Diretora Administrativa da entidade (Priscila Nogueira da Silva
Ferreira) é membro do Diretório Municipal do Partido Republicano da Ordem Social-
PROS e sua Secretária-Geral, conforme certidão extraída do site do TSE, cadastrada
e digitalizada no referido processo via SEI (doc.0643325).
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 06/08/2015, às 14:44, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0643686 e o código CRC 446BC63C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília

– DF
(61) 2027-6464

Memorando nº 4041/2015/SEI-MC

Brasília, 12 de novembro de 2015

À Delegacia Regional de Santa Catarina - DRMC/SC

 

 

Assunto: Informação sobre a instauração de Processo de Apuração de
Infração - PAI.

 
 

1. Em atenção ao Memorando n° 2529/2015/SEI-MC, informamos que foi
instaurado o Processo de Apuração de Infração - PAI nº 53900.061042/2015-24,
em desfavor da    ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de São Aquidauana/MS.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 17/11/2015,
às 10:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0819764 e o código CRC 4EB9E1CC.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Memorando nº 4148/2015/SEI-MC

 
À Coordenação de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense, autorizada para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Aquidauana/MS, devendo
ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.
 
 

Atenciosamente,
Carlos Vinícius Lannes Duering

Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 23/11/2015, às 13:56, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0829763 e o código CRC FD026D78.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MS Distrito:
Município: Aquidauana Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE CNPJ: 02.526.123/0001-96
Nome Fantasia: RÁDIO PANTANAL FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA AUGUSTO MASCARENHAS Número: 466
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02526123000196 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 79200000 Logradouro: RUA AUGUSTO MASCARENHAS

Número: 466 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MS
Município: Aquidauana Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 79200000 Logradouro: RUA AUGUSTO MASCARENHAS

Número: 466 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MS
Município: Aquidauana Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

06/09/2002 Data Limite Instalação: 03/03/2020

Número do Processo: 537000014311998 Fistel: 50011413387

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

755 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2000 26/12/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

20217 ATOATO  SCMSCM  22/10/2001 30/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

194 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  05/09/2002 06/09/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

30238 ATOATO  SCMSCM  21/10/2002 23/10/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

467 DespachoDespacho  MCMC  26/08/2010 Advertência Jur.Jur. 

190 PortariaPortaria  MCMC  09/07/2012 11/07/2012 Multa Jur.Jur. 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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948 PortariaPortaria  MCMC  10/09/2013 11/09/2013 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE - CNPJ/CPF
(02.526.123/0001-96)

Situação:
Entidade não possui 

débitos

Município/UF: AQUIDAUANA/MS Canal: 200

Indicativo: ZYC948

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.034031/2012-72

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE
(PANTANAL FM)

 

Em atenção ao Memorando n° 4148/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registro de PAI ativo 53000.014147/2013

Em trâmite;

Processo em
apuração.

Registro de PAI ativo 53548.000758/2014

Em trâmite;

Processo aguardando
análise de defesa;

Irregularidade
apurada: Alteração
das características
constantes da Licença
para Funcionamento
de Estação, sem
observância das
formalidades
estabelecidas. 

Em trâmite;

Processo aguardando
análise da defesa;

Irregularidade
apurada:
Estabelecimento ou
manutenção de
vínculo que
subordinem a entidade
ou a sujeitem à
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 Registro de PAI ativo 53900.061615/2015
ou a sujeitem à
gerência, à
administração, ao
domínio, ao comando
ou à orientação de
qualquer outra
entidade, mediante
compromissos ou
relações financeiras,
r e l i g i o s a s , político-
partidárias ou
comerciais.  

Registro de PAI concluído (relação
de antecedentes no SRD*)

53000.040629/2010

PAI encerrado.
Verificar relatório
do SRD (0848095);

Portaria nº 190, de
09/07/2012, publicada
no Diário Oficial da
União de 11/07/2012 -
MULTA;

Infração: Transmissão
de publicidade ou
propaganda comercial
a qualquer título. 

Registro de PAI concluído (relação
de antecedentes no SRD*)

53000.068935/2010

PAI encerrado.
Verificar relatório
do SRD (0848095);

Portaria nº 948, de
10/09/2013, publicada
no Diário Oficial da
União de 11/09/2013 -
MULTA;

I n f r a ç ã o : Não
manutenção da
gravação da
programação irradiada
pelo prazo
determinado.

PAI encerrado.
Verificar relatório
do SRD (0848095);

Portaria nº 467, de
26/08/2010 -
ADVERTÊNCIA;

I n f r a ç ã o : Não
integração a redes
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Registro de PAI concluído (relação
de antecedentes no SRD*)

53000.056383/2008

para transmissões
o b r i g a t ó r i a s dos
Poderes Executivo,
Judiciário e Legislativo
(Programa a Voz do
Brasil); Transmissão de
publicidade ou
propaganda comercial
a qualquer título; Não
manutenção da
gravação da
programação irradiada
pelo prazo
determinado (data de
ocorrência:
20/10/2008).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 30/11/2015,
às 10:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0848106 e o código CRC 19A0C2C4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 26787/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.034031/2012-72

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Beneficente Renascer
Aquidauanense, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Aquidauana/MS, por meio da Portaria nº 755,
publicada no DOU de 26/12/2000, e Decreto Legislativo nº 194, publicado no DOU de
06/09/2002.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 06/09/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou,
tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 15/06/2012, às fls. 03,
evento SEI 0086928 subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes.
 
 

                              

    
          

 REQUERENTE:

          
          

 Associação Beneficente Renascer Aquidauanense.
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QUADRO DIRETIVO:

Presidente: Rodrigo Leite Cruz.
Diretor Administrativo: Priscila Nogueira  da Silva Ferreira.
Diretor de Operações: Edilson Pereira Paim.

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes, indicou a
completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
com as demais disposições legais vigentes.

            

            

Ok, páginas 26
a 34 do evento
SEI
(0642506).

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 13
a 16 do evento
SEI
(0642506).

            

  
   
     

3.

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

 Ok, páginas 17
a 23 do evento
SEI
(0642506).
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4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 2 do
evento SEI
(0642506).    

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 3 do
evento SEI
(0642506).   

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 4 do
evento SEI
(0642506).    

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do Art. 8º da Lei nº
9.612, de 1998, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 24
a 25  do evento
SEI
(0642506).

            

4.                          Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de
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Denúncias, evento SEI 0848106 processos anexados 53000.056383/2008,
53000.068935/2010, 53000.040629/2010 (encerrados) e 53000.014147/2013,
53548.000758/2014, 53900.061615/2015 ( em trâmite).

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, evento SEI 0856427.

 

À consideração superior.

 

 

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.034031/2012-72, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 06/09/2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente
Renascer Aquidauanense, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Aquidauana/MS.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,
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                              ANDRÉ FIGUEIREDO
                   Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.034031/2012-72 e nº 53700.001431/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06/09/2012, a
autorização outorgada à Associação Beneficente Renascer Aquidauanense, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Aquidauana/MS.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                                ANDRÉ FIGUEIREDO

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
01/12/2015, às 14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 01/12/2015, às 14:47, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
11:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 15/12/2015, às 15:12,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 30/12/2015, às
17:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0856638 e o código CRC B54D63B2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.034031/2012-72

Interessado: Associação Beneficente Renascer Aquidauanense

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                     

Diante da instrução do processo nº 53000.034031/2012-72 (ver documento
0856638), no qual a Associação Beneficente Renascer Aquidauanense
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Aquidauana / MS, encaminho as minutas da Portaria de
Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/01/2016, às
13:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0919302 e o código CRC BFE93163.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.034031/2012-72, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 06 de setembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Beneficente Renascer Aquidauanense, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Aquidauana/MS.

 

Despacho SEARC 0919302         SEI 53000.034031/2012-72 / pg. 145



2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

                             

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.034031/2012-72 e nº 53700.001431/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de setembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente Renascer
Aquidauanense, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Aquidauana/MS.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 246/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.034031/2012-72 e nº 53700.001431/1998 , resolve:

 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de setembro de
2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente Renascer
Aquidauanense, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Aquidauana/MS.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0922791 e o código CRC 93A65455.
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EM Nº 122/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.034031/2012-72, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 06 de setembro de 2012, a autorização outorgada
à Associação Beneficente Renascer Aquidauanense, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Aquidauana/MS.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0922798 e o código CRC 762DE372.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 246, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.034031/2012-72
e nº 53700.001431/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
setembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente
Renascer Aquidauanense, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Aquidaua-
na/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 247, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.030397/2012-72
e nº 53660.000107/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/06/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Santa Maria de Jetibá/ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 248, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.053921/2012-83
e nº 53650.002710/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
novembro de 2012, a autorização outorgada ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO AOS IDOSOS E ADOLESCENTES DE CAMOCIM,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Camocim/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 249, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058099/2011-66
e nº 53665.000049/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
agosto de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DI-
FUSÃO COMUNITÁRIA DE PALMEIRÓPOLIS, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Palmeirópolis/TO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 250, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056208/2011-19
e nº 53710.000778/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
fevereiro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA DE CARMO DO PA-
RANAÍBA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Carmo do Paranaí-
ba/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 251, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058130/2011-69
e nº 53830.001952/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
junho de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DE-
SENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL - PA-
LESTINA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Palestina/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 102, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2016

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELE-
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo art. 32, da Lei Nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e o art. 46, do
Regulamento aprovado pelo Decreto º 2.338, de 7 de outubro de
1997; e CONSIDERANDO as disposições do parágrafo único do art.
12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967; CONSI-
DERANDO o constante dos autos do processo nº
53500.0001757/2016-11; resolve:

Art. 1º Delegar competência ao servidor ARMANDO DE
QUEIROZ CORREIA, CPF nº 059.588.754-69, para atuar como Ges-
tor Financeiro Substituto no que se refere aos atos relativos à exe-
cução dos créditos orçamentários e dos recursos financeiros alocados
à Unidade Gestora 413007 - Agência Nacional de Telecomunicações
no Estado de Pernambuco, Paraíba e Alagoas, em substituição ao
servidor MAURO FIDÉLIX DA SILVA, CPF nº 183.282.704-63,
anteriormente designado pela Portaria nº 442, de 31 de maio de 2013,
publicada no Diário Oficial da União em 11 de junho de 2013. Art 2º
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

PORTARIA Nº 103, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2016

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELE-
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo art. 32, da Lei Nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e o art. 46, do
Regulamento aprovado pelo Decreto º 2.338, de 7 de outubro de
1997; e CONSIDERANDO as disposições do parágrafo único do art.
12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967; CONSI-
DERANDO o constante dos autos do processo nº
53500.0001942/2016-14; resolve:

Art. 1º Delegar competência ao servidor CARLOS BRAGA
DA SILVA, CPF nº 492.903.047-15, para atuar como Gestor Fi-
nanceiro Substituto no que se refere aos atos relativos à execução dos
créditos orçamentários e dos recursos financeiros alocados à Unidade
Gestora 413003 - Agência Nacional de Telecomunicações nos estados
do Rio de Janeiro e Espírito Santo, no período entre 19/03/2016 a
14/04/2016, em substituição ao servidor LUIZ SÉRGIO VIEIRA
FERNANDES, CPF nº 446.632.507-34, anteriormente designado pela
Portaria nº 322, de 8 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial da
União em 10 de abril de 2015. Art 2º Esta Portaria entra em vigor a
partir de 19 de março de 2016.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

CONSELHO DIRETOR

ATO Nº 50.266, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

Processo nº 53500.005857/2013-74. Confere à HISPASAT
S/A, empresa constituída sob as leis da Espanha, o Direito de Ex-
ploração, no Brasil, do Satélite Estrangeiro AG-1, ocupando a posição
orbital 36º W, pelo prazo de 15 anos. O representante legal da HIS-
PASAT S/A no Brasil, no que se refere ao satélite AG-1, será a
HISPASAT BRASIL LTDA., empresa constituída sob as leis bra-
sileiras, com sede e administração no País, CNPJ/MF nº
03.542.946/0001-78.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO Nº 50.307, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

Processo nº 53500.008300/2015-57. Anui previamente com a
operação denominada "Plano de Reorganização Societária" da NII
HOLDINGS INC., controladora indireta da NEXTEL TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA., que ocorre em processo de recuperação junto à
Justiça Americana e que culminará com o ingresso de novos acio-
nistas, por meio do cancelamento de todas as atuais ações ordinárias
e emissão e distribuição de novas ações ordinárias aos seus credores
detentores de debêntures, com estimativa de que a CAPITAL RE-
SEARCH AND MANAGEMENT COMPANY, maior credora da NII
HOLDINGS INC., passe a deter, aproximadamente, 37,58% de sua
participação acionária, tornando-se sua maior acionista. A presente
anuência valerá pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da
publicação do presente Ato no Diário Oficial da União (DOU), pror-
rogável, a pedido, uma única vez por igual período, se mantidas as
mesmas condições societárias. Devem ser encaminhadas à Anatel
cópias autenticadas dos atos praticados para a realização da operação
no prazo de 60 (sessenta) dias, contado do registro no órgão com-
petente. A aprovação não exime as empresas do cumprimento das
demais obrigações legais e regulamentares a que se encontrem sub-
metidas perante outros órgãos.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 22 DE JANEIRO DE 2016

Nº 3/2016-CD - Processo nº 53000.045293/2009-67
Conselheiro Relator: Anibal Diniz. Fórum Deliberativo: Reunião nº
792, de 21 de janeiro de 2016. Recorrente/Interessado: RÁDIO IN-
DEPENDENTE DE BARRETOS LTDA. (CNPJ/MF nº
44.776.706/0001-15)

EMENTA: PROCESSO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO.
PAI. MINICOM. SFI. RECURSO ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO
TÉCNICA. AUSÊNCIA DE RELATÓRIO DE CONFORMIDADE.
CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. 1. A
Recorrente alega incompetência da Agência para punir empresas ra-
diodifusoras. Alegação rechaçada pelo Parecer nº
1475/2012/LCP/PFE/ANATEL/PGF/AGU, de 27 de dezembro de
2012. 2. Restou caracterizado o cometimento da infração, sendo efe-
tivamente consideradas as peculiaridades do caso concreto quando da
fixação da penalidade respectiva; não há dúvida quanto à regularidade
da sanção aplicada. 3. Recurso conhecido e, no mérito, improvido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 8/2016-GCAD, de 13 de janeiro
de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Adminis-
trativo em face do Despacho Decisório nº 2.313, de 12 de maio de
2014, da Superintendência de Fiscalização da Anatel, para, no mérito,
negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Anibal Diniz e
Otavio Luiz Rodrigues Junior. Ausente o Conselheiro Igor Vilas Boas
de Freitas, por motivo de férias.

Nº 4/2016-CD - Processo nº 53516.008811/2009-51
Conselheiro Relator: Anibal Diniz. Fórum Deliberativo: Reunião nº
792, de 21 de janeiro de 2016. Recorrente/Interessado: FDK IN-
FORMÁTICA LTDA. (CNPJ/MF nº 07.071.278/0001-07)

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. EXPLORA-
ÇÃO DO SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA SEM
AUTORIZAÇÃO. USO DE EQUIPAMENTO DE TELECOMUNI-
CAÇÕES NÃO HOMOLOGADO. NÃO OBSERVÂNCIA DOS DI-
TAMES LEGAIS E REGULAMENTARES SOBRE O TEMA. SAN-
ÇÃO DE MULTA. CONHECER E NEGAR PROVIMENTO. 1. A
decisão contra a qual se insurge a Interessada, que determinou a
aplicação de multa no valor de R$ 7.010,08 (sete mil, dez reais e oito
centavos) em razão de se ter demonstrado a exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia - SCM sem a competente autorização e o
uso de equipamentos de telecomunicações não homologados, foi pro-
ferida em consonância com os ditames legais e regulamentares sobre
o assunto, em especial os previstos nos arts. 131 e 162, § 2º, da Lei
nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e no art. 4º do Regulamento para
Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações,
aprovado pela Resolução nº 242, de 30 de novembro de 2000, razão
pela qual não se vislumbra razão para a sua reforma. 2. Recurso
Administrativo conhecido e não provido.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.034031/2012-72

Entidade:Associação Beneficente Renascer Aquidauanense (pantanal Fm)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 246, de 01/02/2016, no
Diário Oficial da União de 05/02/2016, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Aquidauana/MS, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.034031/2012-72, em cópia
autenticada, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior
envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0957069 e o código CRC DDC61AE2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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25/02/2016 	 :: SEI / MC - 0957069- Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.034031/2012-72 

Entidade:Associação Beneficente Renascer Aquidauanense (pantanal Fm) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 246, de 01/02/2016, no Diário Oficial da 
União de 05/02/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Aquidauana/MS, consoante com o disposto no § 30  do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.034031/2012-72, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às 10:30, conforme art. 30, III, "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/ven"fica.html 
- 	informando o código verificador 0957069 e o código CRC DDC61AE2. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

https://sei.me.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprimir web&acaoorigem=arvore visualizar&id_documento=1166947&infra sistema=1000... 1/1 
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EM nº 00218/2016 MC
 

Brasília, 29 de Abril de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo
nº 53000.034031/2012-72, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 06  de  setembro  de  2012,  a  autorização  outorgada  à Associação  Beneficente  Renascer
Aquidauanense, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Aquidauana/MS.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise
jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos  de  renovação  de  outorga  para  esta
CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1.  Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do
Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.  A ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem
os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I -  Os processos  que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados
os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e
recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.  Quanto ao  primeiro  requisito,  verifica-se que,  atualmente,  cerca de 60% dos processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente,
a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.  A possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
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da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de
renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria
nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15.  Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1)  declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a
emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
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Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7)  último relatório  do Conselho Comunitário,  constituído nos moldes  do item
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que,  sempre que disponível,  a  própria  área técnica efetue a consulta  e  junte  os
documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos,  caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade  no  CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido  contrário,  e  desde  que  a  entidade  não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.  Por  sua  vez,  o  Estatuto  social  atualizado  e  a  ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se
de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de
emancipação.

22. Em sentido contrário,  não devem ser aceitos,  a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.  O relatório  do Conselho Comunitário  (documento 7)  é  instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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24.  Finalmente,  o  relatório  de  processos  de  apuração  de  infração  (documento  8)  instaurados
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização,
não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam  ensejar  a
revogação da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das  Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização.

29.  Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada relação  completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste,  de forma expressa,  o atendimento aos termos deste Parecer,  notadamente da
relação  de documentos  anexa,  que deve  ser  preenchida e juntada  aos  autos,  dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 
LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico
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ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,
atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e
equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da
respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela
Anatel.

   

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último  relatório  do  Conselho  Comunitário,  constituído  nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    
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9.1  
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de
autorização?

   

9.2  

Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à
renovação,  tais  como  a  ocorrência  de  infrações  graves  ou
número significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal,  cujo modelo está disponível no
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando as  finalidades  legais  do Serviço de  Radiodifusão
Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17243/2016/SEI-MC

Ao Senhor
Rodrigo Leite Cruz
Representante Legal da Associação Beneficente Renascer Aquidauanense
Rua Manoel Antônio Paes de Barros, 664, Centro
CEP: 79.200.000 - Aquidauana/MS

​CNPJ n° 02.526.123/0001-96
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.034031/2012-72.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Beneficente Renascer
Aquidauanense, sediada em Aquidauana/MS, foi renovada pelo prazo de dez
anos, a partir de 06 de setembro de 2012, conforme Portaria nº 246, de
01/02/2016, publicada no DOU de 05/02/2016.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1134121 e o código CRC 1584069F.

Ofício nº 17243/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.034031/2012-72
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.034031/2012-72
 
Referência:  Ofício nº 14599/2016/SEI-MC, de 2 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.           
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 14599/2016/SEI-MC, de 2 de
maio de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 16 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 16/05/2016, às
11:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1136237 e o código CRC 0E65F4CB.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Correspondência Eletrônica - 1151325

Data de Envio: 
  24/05/2016 11:17:28

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    2scontabilidade@gmail.com
    plenaengenharia@terra.com.br
    plenatelecom@terra.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.034031/2012-72

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1134121.html
    Extrato_DOU_0956169_MC___0874578___Portaria____246.pdf
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Ofício n° 	5 /2016 - SAG/Casa Civil - PR 

Brasília, jLS de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS 
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8° andar 
70.044-900 — Brasília — DF 

Assunto: Devolução de processos de radiodifusão. 

Senhor Secretário-Executivo, 

Cumprimentando-o cordialmente, restituo a Vossa Excelência as Exposições de 
Motivos listadas em anexo, acompanhadas dos respectivos processos, para reavaliação, tendo em 
vista a recente incorporação da Pasta Comunicações por esse Ministério. 

Atenciosamente, 

ANDRÉ BUCAR 
Subchefe Adjunto

.  

Palácio do Planalto, 4° andar, Sala 414 - Praça dos Três Poderes 
Telefone: (55) (61) 3411-1453 - CEP 70150-900 - Brasília - DF 

E-mail: sagcasacivil@presidencia.gov.br  
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` - EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

1 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza - Santa 	Santa Tereza 	
PR 	2011 	Outorga 	Rádio FM 	169 2016 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza Santa Tereza do 

Tereza do Oeste (PR). 	 do Oeste 	 Educativa 	 Oeste (PM - EM n I69/7016 MC  53000 05884812011 

J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. - Gravatá J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. 	Gravatá (PE). EM n°  2 Gravatá PE 2008 Renovação Rádio FM 171 2016 
(PE). 171/2016 MC - 53000,012652/2008 

3 Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). Marabá PA 2011 Outorga Rádio FM 
172 2016 

Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). EM n 172/2016  Educativa MC 	53000.059087/2011 

4 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - Dourados MS 2011 outorga 

Rádio FM 
173 2016 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 	Dourados 
Dourados (MS). Educativa (MS).EM n 173/2016 MC 	53000,057408/2011 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 	UFC -Juazeiro do Juazeiro do 
2011 Rádio FM UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC - Juazeiro do Norte 

Norte (CE). Norte CE Outorga ga 
Educativa 174 2016 

(CE).EM n° 174/2016 MC 	53000,058765/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E Rádio FIM INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 6 
TECNOLOGIA DE GOIÁS 	Anápolis (GO). 

Anápolis GO 2011 Outorga 
Educativa 175 2016 

GOIÁS - Anápolis (GO).EM n 175/2016 MC - 53000.059431/2011 

Sistema de Comunicação Vale EM Ltda. 	Metias Cardoso Matias Sistema de Comunicação Vale FM Ltda. - Matias Cardoso (MG).EM « 7 
(MG). Cardoso MG 2001 Outorga Rádio FM 176 2016 

176/2016 MC - 53710.000579/2001 

8 Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG). Montalvânia MG 2001 Outorga Rádio FM 177 2016 
Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG).EM ri' 177/2016 
MC - 53710.000579/2001 

9 
Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Rádio FM Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Barbosa 
Matias Barbosa (MG). Barbosa 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

178 2016 
(MG).EM n 178/2016 MC - 53000.025761/2013 

So 	-de Ação Comunitária e Cidadania da Cidade de Rádio E" Sociedade Ação Cc 'u" 	e Cidadania da Cidade de Goiás - Goiás 10 
Gc 	- Gc ias (GO). 

Goiás GO 2013 Renovação 
Com 	1 

179 2016 
(GO).EM n° 179/2016 MC - 53000.074982/2013 

11 
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa 

MG Rádio FIM Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa Formosa 
Lagoa Formosa (MG). Formosa 2011 Renovação 

Comunitária 181 2016 
(MG).EM n 181/2016 MC - 53000.056209/2011 
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N 2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 	UF 	
ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 

EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

12 Associação Cultural de Brotas - Miraíma (CE), 	 Miraírna 	CE 	2011 	Outorga 	
ádio 	182 2016 Associação Cultural de Brotas Miraíma (CE)EM n 182/2016 MC 

Com. 	 53000 nrnno/oni 1 

13 Rádio São Roque Ltda, 	Faxinal do Soturno (RS). 
Faxinal do 

RS 2013 Renovacão Rádio OM 183 2016 
Rádio São Roque Ltda. 	Faxinal do Soturno (RS)EM n° 183/2016 MC 

Soturno 53000072343/2013 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados (MS)EM n 14 
(MS). 

Dourados MS 2011 Outorga Rádio e TV 184 2016 
184/2016 MC - 53000063406/2011 

15 Associação Cultural do Município de Indiara - Indiara (GO) Indiara GO 2012 Renovação 
Rádio FM 

186 2016 
Associação Cultural do Município de Indiara 	Indiara (GO)EM n 

Comunitária 186/2016 MC 53000.043084/2012 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Itinga da Antônio Rádio FM 
Associação 	Beneficente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Itinga 	da 	Serra 

16 
Serra (ASBECULIS) - Antônio Gonçalves (BA). Gonçalves 

BA 1998 Outorga 
Comunitária 

187 2016 (ASBECULIS) - Antônio 	Gonçalves 	(BA).EM 	187/2016 	MC 	- n  
53640.000775/1998 

17 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Santana do 

RS Rádio EM UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Livramento 
Livramento (RS). Livramento 2012 Outorga 

Educativa 188 2016 
(RS).EM n 188/2016 MC - 53000.004800/2012 

18 Televisão Pirapitinga Ltda, - Catalão (GO). Catalão GO 2010 
Alteração 

Rádio e TV 189 2016 
Televisão Pirapitinga Ltda. - Catalão (GO).EM n 	189/2016 MC 

contrato social 53000.025225/2010 

19 Fundação Champagnat - Curitiba (PR) Curitiba PR 2015 Renovação 
Rádio FM 

190 2016 - Fundação Champagnat 	Curitiba 	(PR) 	EM 	n' 	190/2016 MC 
Educativa 53900,007781/2015 

za 
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís Alteração RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís (MA) EM n 
(MA)  

São Luís MA 2005 
contrato social 

Rádio e TV 191 2016 
191/2016 MC 	53000.019876/2005 

21 
Associação Cultural Comunitária Esperança de 

Hortolándia SP 2013 Outorga 
Rádio FM 

192 2016 
Associação 	Cultural 	Comunitária 	Esperança 	de 	Hortolândia 	- 

Hortolândia - Hortolândia (SP). Comunitária Hortolândia (SP),EM n°  192/2016 MC - 53000.003804/2013 

22 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco 

Rio Branco REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco (AC).EM n°  
(AC). 

AC 2014 Renovação Rádio EM 193 2016 
193/2016 MC 	53000.003954/2014 

23 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos 

Barcelos AM 2013 Renovação Rádio EM 
194 2016 

Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos (AM),EM n°  
(AM). Comunitária 194/2016 MC - 53000.019131/2013 

24 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Rádio FM Associação 	de 	Desenvolvimento 	Artístico, 	Cultural 	e 	Social 	- 

Palestina - Palestina (SP). 
Palestina SP 2011 Renovação 

Comunitária 
195 2016 

Palestina - Palestina (SP).EM n 195/2016 MC - 53000.058130/2011 

25 Associação Comunitária Monte Sinai - itaocara (Ri). Itacoara RI 2012 Renovação 
Rádio FM 

196 2016 
Associação Comunitária Monte Sinai - Itaocara (RJ).EM n 	196/2016 

Comunitária MC - 53000.057301/2012 
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Associação Co.ir 	dacativa, Cultural e Artística F 	r 	 va 	C ,, 	-a1 e A ' "stica Conforme a 
Conforme a Co 	io 	gente, pela Democratização Com 	 nela 	r -r 	a 	dos 	Meios 	de 

26 d 	leïos de Corne 	ação da Comunidade' Porangaba' Porangaba Sr 2013 Renovação t . 	a 197 20. .... 	> re ( 	 c° 	a 	 r 	ba° 	do 	Município 	de 
pio de Porangaba e Adjacências - Porangaba 

n 
P _ 	e Adjacências - 	orangaba (SP)EM n" 197/2016 MC - 

(_ 53ü0C.Jv72-8/2013 

27 Abrigo Luz do Amanhã - Itajaï (SC). Itajaï SC 2014 Renovação 
Rádio FM 

198 2016 
Abrigo 	Luz 	do 	Amanhã 	- 	Itajai 	(SC)EM 	n° 	198/2016 	MC 

Comunitária 53900.019194/2014 

Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Carmo do Rádio 	M 
Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Paranaiba 

28 Paranaiba - Carmo do Paranaiba (MG). Paranaíba 
MG 2011 Renovação 

Cc 	u 	3 
199 2016 - 	Carmo 	do 	Paranaiba 	(MG}. 	EM 	n° 	199/2016 	MC 	-  

53000.056208/2011 

29 Associação Comunitária Abadiânia 	Abadiânia (GO). Abadiánla GO 2012 Renovação 
Rádio EM 

200 2016 
Associação Comunitária Abadiânia -Abadiânia (GO)EM n° 200/2016 

Comunitária MC - 53000,031941/2012 

30 
ASSOCIAÇÃO ARTCSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES- 

Autazes AM 2011 Renovação 
Rádio FM 

201 2016 
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES - Autazes 

Autazes AM). ( 	t Comunitária (AM}.EM no 201/2016 MC - 53000,05$079%2011 

Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás Santa Helena 
GO Rádio FM Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás (GO).ÉM n° 

31 (GO). de Goiás 
2011 Renovação 

Comunitária 
202 2016 

202/2016 MC - 53000.059476/2011 

32 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Ferreira 

AP 2013 Renovação 
Rád io FM 

203 2016 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Gomes 

Gomes (AP). Gomes Comunitária (AP)EM n° 203 /2016 MC - 53000.006809/2013 

33 Rádio Comunitária Cruz das Armas - João Pessoa (PB) João Pessoa PB 2012 Renovação 
Rádio EM 

204 2016 
Rádio Comunitária Cruz das Armas FM. EM n° 204/2016 MC -  

Comunitária 53000,048665/2012 

Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo Lagedo do Rádio EM Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo do Tabocal 
3~ do Tabocal BA , ( 	) Tabocal 

BA 2013 Renavaçãa 
Comunitária 

205 2016 
(BA). EM n° 205/2016 MC - 53000.033271/2013 

35 Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rio Maria 
Rio Maria (PA). 

Rio Maria PA 2015 Renc 
Comunitária 

206 2016 
(PA). EM n° 206/2016 MC - 53900.029909/2015 

36 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. -Viamão (RS). Viamão RS 2013 Renovação Rádio EM 207 2016 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. - Viamão (RS). EM n° 
207/2016 MC - 53000.023205j2013 

37 Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). Paranaguá PR 2011 Outorga Rádio e TV 208 2016 
Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). EM n° 
208/2016 MC - 53000,061812(2011 

SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 
38  SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 

Aparecida de Goiánia 	GC? . p 	 ( 	) Goiânia 
GO 2008 Renovação Rádio OM 209 2016 

Goiânia (GO). EM n° 209(2016 MC - 53000.028016/2008 

39 
Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Luís Eduardo Rádio EM Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Magalhães 
Ma alhães BA . ~ 	( 	) Magalhães 

BA 2011 Renovação 
Comunitária 

210 2016 
(BA). EM n° 210/2016 MC - 53000.056622/2011 
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A 	)C 	Ã0rc 	o:s: 	'I3RO ESPLANADA RadoFM 
ASSOCIAÇÃO 	DOS 	MORADORES 	DO 	BAIRRO 	ESPLANADA 	DE 

40 
DE 	EMBI 	- 	'ae 	j ( P) 

Pacaembu SP 2012 
Comunitária 

211 2016 PACAEMBU (AM8EP) 	Pacaembu (SP). EM n 	211/2016 MC 
53000.051845/2012 

41 
Associação de Difusão Cc 	de PaImeropo s 

2011 Associação de Difusão Comunitária de PalmeiropoEs - Pa mmrópohs 
Palmeirópohs (TO). 

TO Renovação 
0 r neana 

212 2016 
(To). EM n°  212/2016 MC 	53000,058099/2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA Vargem Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E CO 	4 DE VARGEM 

42 
DE VARGEM GRANDE (ACBEC) Vargem Grande (MA) Grande MA 2013 Renovação 

Comunitária 
213 2016 GRANDE (ACBEC) 	Vargem Grande (MA). Er 1 n 	213/2016 MC 

53000.062221/2013 

43 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICIPIO DE 

Botuporã BA 2014 vs 	D 
Rádio FM 

214 2016 
ASSOCIAÇÃO CO 	lTRIA DO 	MUNICÍPIO 	DE 	BOTUPORÃ 

BOTUPORÃ - Botuporã (BA). Comunitária Botuporã (BA' 	21'f2016 MC - 53900.032165/2014 

44 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 

Macajuba BA 2015 Renovação 
Rádio FM 

215 2016 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 	BERNARDO - 

BERNARDO - Macajuba (BA). Comunitária Macajuba (BA). EM n 215/2016 MC - 53900.016191/2015 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Rádio FM 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de 

45 
Artística de jaimzinho 	Jataizinho IPRI. 

o nho PR 2011 Renovação 
Comunitária

Jata 216 2016 iatazinho 	- 	Jataizinho 	(PR) EM 	n 	216/2016 	MC 	- 
53000.057355/2011 

46 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria Santa Helena Rádio FM Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria de Jetiba - 
de Jetiba - Santa Maria de Jetiba (ES). de Jetibá ba 

2012 Renovação 
comunitaa n 217 2016 

Santa Maria de Jetibá (ES).EM n 217/2016 MC - 53000.030397/2012 

47 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 

Aqu dauana MS 2012 Renovação 
Rádio FM 

218 2016 
Associação 	Beneficente 	Renascer 	Aquidauanense 

Aquidauana/MS. Comunitária Aquidauana/MS.EM n 218/2016 MC 	53000.034031/2012 

48 
Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Rádio FM Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Camocim - 
Carrocim - Camonm/CE. 

Camocm CE 2012 Renovação 
Comunitária 

219 2016 
Camocim/CE,EM n°  219/2016 MC - 53000.053921/2012 

ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MEIOS 
49 DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - Lebon Lebon Regis SC 2014 Renovação Rádio FM 

220 2016 DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - 	Lebon Rég s/SC.EM n 
Regis/SC. 

Comunitária 
 220/2016 MC - 53900 018692/2014 

50 
Associação Comunitá ria ção Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - Apodi 
Apodi-Apodi/RN 

2011 Renovação 
Comundária 

221 2016 
/ RNEM n 221/2016 MC - 53000.056632/2011 

51 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera 	
Vera Cruz 	RS 	2013 	Renovação 	 222 2116 

Rádio FM 	 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera Cruz/RS.EM n° 
Cruz/RS. 	 Comunitária 	 222/2016 MC -53000 027685/2013 

52 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da 	
Pereiras 	SP 	2013 	Renovação 	

Rádio FM 	223 2016 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição - 
Conceição - Perecas/SP. 	 Comunitária 	 Pereiras/SP.EM n°  223/2016 MC - 53000.040771/2013 

53 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cab x/RO, 	Cabixi 	RO 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	224 2016 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cabixi/RO.EM n 

Comunitária 224/2016 MC - 53000.022289/2013 

54 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT. 	 Vila Rica 	Ml 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	225 2016 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT EM n 225/2016 MC - 

Comunitária 	 53000.040656/2013 
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ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do r 
ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro São 

55 
Bairro São Vicente de Paula 	São Gotardo / MG 

São Gotardo MG 2013 Renovação 226 2016 Vicente de Paula 	São Gotardo / MG, EM n 	226/2016 MC 
53000040721/2013 

Associação de Moradores e Amigos da Comunidade São João Dei Rádio FM 
Associação de Moradores 	da Comunidade Integrada das 

56 
Integrada das Mercês 	São João Dei Rei / MG. Rei MG 2013 Renovação 

Comunitária 227 2016 Mercês 	- 	São 	João 	Dc 	/ 	AGEM 	n 	227/2016 	MC 
53000047754/2013 

57 Rancho Verde Viva 	RVV 	Salgueiro/PE, Salgueiro PE 2013 Renovação 
Rádio FM 

228 2016 
Rancho Verde Viva 	RVV 	S 	VPEEM n 	228/2016 MC - 

Comunitária 53000.024854/2013 

58 Associação Comunitária Moriah (Moriah FM - Jales/SP, Jales SP 2012 Renovação 
Rádio FM 

229 2016 
Associação 	Comunitária 	Moriah 	(Moriah 	FM 	- 	Jales/SP.EM 	n 

Comunitária 229/2016 MC - 53000.051661/2012 

59 Associação Comunitária de Igarapava - Igarapava/SP Igarapava SP 2013 Renovação Rádio FM 
230 2016 

Associação 	Comunitária 	de 	Igarapava 	- 	Igarapava/SP. 	EM 	n 
Comunitária 230/2016 MC 	53000.039925/2013 

60 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do 
Glória do Gota 	Glória do Goitá/PE, GoOa 

PE 2011 Renovação 
Comungaria 

231 2016 
Goitá - Glória do Goitá/PEEM « 231/2016 MC - 53000046267/2013 

61 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo 

Belo Jardim PE 2011 Renovação 
Rádio FM 

Comunitária 2016 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo Jardm/PE,EM n°  

Jardim/PE. a 232/2016 MC - 53000.056210/2011 

62 
Associação Comunitária Itanhanduense de Radiodifusão 

- Itanhandu Rádio FM Associação 	Comunitária 	Itanhanduense 	de 	Radiodifusão 	- 
ltanhandu/MG. 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 233 2016 

ltanhandu/MG, EM n O.233/2016 MC - 53000.056441/2013 

Associação Comunitária a de Rádio Difusão Nova Machado Associação 	Comunitária 	de 	Rádio 	Difusão 	Nova 	Machado 	Para 
63 

Para Desenvolvimento Artístico e Cultural - Machado/MG 
Machado MG 2013 Renovação 

Comc 	a 
234 2016 Desenvolvimento 	Artístico 	e 	Cultural 	- 	Machado/MG, 	-EM 	n 

234/2016 MC - 53000.041601/2013 

64 Associação Comunitária Terra de Getulina - Getulina/SP, Getulina SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

235 2016 
Associação 	Comunitária 	Terra 	de 	Getulina 	- Getulina/SP.EM 	n 

Comunitária 235/2016 MC - 53000.021870/2013 

65 RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM - Venturosa/PE. Venturosa PE 2012 Renovação 
Radio FM 

236 2016 
RADIO 	COMUNITÁRIA VENTUROSA 	FM 	- Venturosa/PE.EM 	n 

Comunitária 236/2016 MC - 53000.055726/2012 

66 SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN. Patu RN 2012 Rádio FM 
237 Renovação 

 

2016 
SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN.EM n°  237/2016 MC - 

Comunitária 53000.049242/2012 

67 
Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - EM Rádio FM Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - Araújos / MG. - 
Araújos / MG 

Araújos MG 2013 Renovação 
Comunitária 

238 2016 
EM n 238/2016 MC - 53000.025272/2013 

68 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - 

Barro Duro P1 Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - EM n2 
Barro Duro (P1). 

2011 Renovação 
Comunitária 239 2016 

239/2016 MC - 53000.05623/2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ Rádio EM ASSOCIAÇÃO CoM.r:•1 . 	DC 	O SO JOSÉ 	Carpina / PE.EM 
69 

Carpina / PE. 
Carpin.a PE 2012 Renovação 

Comunitária 
240 2016 

n° 240/2016 MC 	S3G44S,U/ . 

70 Radio Grupo Conesul 	Santana do 	.Tto/RS. 
Santana do 

RS 2013 Renovação 
Rádio EM 

241 2016 
Radio Grupo Conesul 	Santana do Lis 	RS.EM n°  241/2016 

Livramento Comunitária MC 53000.028888/2013 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodï 	Apodi 

72 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 0] de Outubro -Itaiçaba/CE. Itaiçaba CE 2013 Renovação 
Rádio FM 

243 2016 
ASSOCIAÇÃO 	BENEFICENTE 	07 	de 	Outubro 	-Itaiçaba/CE.EM 	n°  

Comunitária 243/2016 MC - 53000.027789/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAJIPARANAENSE—ASCOJIPA- FM ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	JIPARANAENSE 	- 	ASCOJIPA 	ii- 
73 

Ji-Paraná/RO. 
Ji-Paraná RO 2014 Renovação 

C 
244 2016 

Paraná/RO.EM n° 244/2016 MC 53900.013869/2014 

Associação Comunitária Beneficente, Artística e Cultural Rádio EM 
Associação 	Comunitária 	Beneficente, 	Artística 	e 	Cultural 	de 

Coromandel MG 2013 Renovação 245 2016 Coromandel 	-Coromandel 	/ 	MG.EM 	n° 	245/2016 	MC 	- 

Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 
- Rádio EM Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 	Boqueirão/PB.EM 

Boqueirão/PB. 
Boqueirão P8 2011 Renovação 

Comunitária 
246 2016 

n°  246/2016 MC 	53000.041226/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CiÊNCIA E Rádio EM 

76 Criciúma SC 2011 Outorga 248 2016 SANTA CATARINA - CRICIUMA SC, - EM n° 248/2016 MC 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA - CRICIÚMA SC Educativa 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO - 
DESTINO - MILHÃ/CE, 

Milhã CE 2010 Outorga 
Comunitária 

249 2016 
MILHÃ/CE. 	EM n° 249/2016 MC - 53000.065119/2010 

79 Rádio Jornal de Hoje Ltda. 	Maceió (AL). Maceió AI 2007 Renovação Rádio EM 180 2016 
Rádio Jornal de Hoje Ltda. - Maceió (AL), - EM n2  180/2015 MC - 
53000.041498/2007 

Associação e Movimento Comunitário Cultural Dinâmica Engenheiro Rádio EM Associação 	e 	Movimento 	Comunitário 	Cultural 	Dinâmica 80 
Engenhero Coelho (SP). Coelho 

SP 2013 Renovação 
Comunitária 

305 2016 
Engenheiro Coelho (SP). - EM na 305/2016 MC 	53000.058874/2013 

81 Beneficiência Básica Integrada (BID) - Sanharó (PE). Sanharó PE 2011 Renovação 
Rádio EM 

306 2016 
Beneficiência 	Básica 	Integrada 	(BID) 	- 	Sanharó 	(PE). 	- 	EM 	nt 

Comunitária 306/2016 MC - 53000.057907/2011 

Associação Beneficiente e Cultural Comunitária Rádio EM 
Associação 	Beneficiente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Alternativa 	- 

82 Patrocínio MG 2014 Renovação 307 2016 ASBECCA 	- 	PatrocÍnio 	(MG). 	- 	EM 	n 2 	307/2016 	MC 	- 

Associação de Comunicação Comunitária Rádio Ibicuí FM - Rádio EM Associação de Comunicação Comunitária Rádio lbicuí FM - Manoel 
83 

Manoel Viana (RS). 
ManoelViana RS 2013 Renovação 

Comunitária 
308 2016 

Viana (RS). - EM nt 308/2016 MC - 53000.065762/2013 
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84 

 

Associação d 	( 	ção e Rado Comunitária d' 	B 	Sao 
Associação de Comunicação e Rad o Comunitária do 

SP 2014 Renovação )16 Bernardo 	Ca 	(SP) 	EM 	n° 	309/2 
Bairro Sao Bernardo 	Campinas (SP 

53000O09819/20 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO E DIFUSÃO COMI 	[ 	\ EL UCATVA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA Rádio FM 

85 
EDUCATIVA INTERATIVAJARUENSE Jaru (RO), 

Jaru RO 2013 Renovação 
Comunitária 

310 2016 INTERATIVA JARUENSE 	Jaru 	(RO) 	- E 	3 	J6 MC - 

53000014554/2013 

Associação Luverdense de Radiodifusão Comunitária Lutas do Rio Rádio FM Associação Luverdense de Radiodifusão Comuntária 	Lucas do Rio 
86 

Lucas do Rio Verde (MT) Verde 
MT 2013 Renovação 

Comunitária 
311 2016 

Verde (MT), - EM n2  311/2016 MC - 53000049700/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTUR' L RURAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA IMAGEM E DO 

87 IMAGEM E DO SOM DE LAGAMAR 	- Lagamar Lagamar MG 2013 Renovação 
Rádio FIM 

312 2016 SOM DE LAGAMAR 	ASSRISL - Lagamar (MG), 	EM n2  312/2016 MC 

(MG),  
Comunitária 

-53000065118/2013 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - Radio FM Associação dos Movimentos Populares de Dia 	- ÍMPODI 
88 

AMPODI -Dmmantna (MG), 
Diamantina MG 2011 Renovação 

Comunitária 
313 2016 313 

 (MG), 	EM na 313/2016 MC 53000o L /2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 

89 MORADORES DO CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANIÃO 
Vrtoria de 

P6 2011 Renovação 
Rádio FM 

314 2016 
- 

CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANTO 	de Santo Artão (DE). 
Vitoria de Santo Antão (PE). 

Santo Antão 
- 

Comunitária 
- EM n5 314/2016 MC 53000L057908/2011 

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Associação 	de 	Comunicação 	Comunitária 	Educativa 	e 	Cultural 
90 Cultural Integração Vale do Jaguar' 	São Pedro do Sul 

510 Pedro do 
RS 2013 Renovação 

Rádio FM 
315 2016 Integração Vale do Jaguan - São Pedro do Sul (RS). 	EM n9  315/2016 

(RS). 
Sul 

- 
comungaria 

MC - 53000065763/2013 

Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão Sao José da Radio FM  
Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodíusão (ANCORA) 

91 
(ANCORA) 	São José da Barra (MG). Barra 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

317 2016 - 	São 	José 	da 	Barra 	(MG). 	- 	EM 	na 	317/2016 	MC 	- 

53000.070514/2013 

92 Associação Radio Comunitária Tabira FM - Tabira (PE). Tabira P6 2013 Renovação 
Rác 

318 2016 
Associação Rado Comunitária Tabira FM 	Tabira (P6) 	- EM na 

 
Comu 318/2016 MC - 53008.014521/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RAD OD FUSÃO DE Rádio FM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 	RADIODIFUSÃO 	DE IPUIUNA 
93 

IPUIUNA - ipuluna (MG). 
lpuiuna MG 2013 Renovação 

Comungaria 
319 2016 

lpuiuna (MG), - EM na 319/2016 MC - 53000.063885/2013 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO Radio FM 
ASSOCIAÇÃO 	MOVIMENTO 	COMUNITÁRIO 	RADIO 	REGIONAL 

94 
REGIONAL ITAMARACA FM - lpaussu (SP) 

Ipaussu SP 2013 Renovação 
Comunitária 

320 2016 ITAMARACÁ 	FM 	- 	Ipaussu 	(SP). 	EM 	na 	320/2016 	MC 

53000070500/2013 

Associação Cultural e Comunitária de ltt auçu -Itatmiuçu Rádio Associação Cultural e Comunitária de ItaUaiuçu -Itatiauçu (MG). - 
95 

(MG), 
Itab auçu MG 2013 Renovação 

Comun 
321 2016 

EM na 321/2016 MC - 53000065566/2013 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA Racho FM 
ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA E 	CULTURAL PROFESSORA ELZITA 

 
96 

ELZITA SANTANA - Neopo's (GO). 
Nerópolo GO 2013 Renovação 

Comunitária 
322 2016 SANTANA 	- 	Neropolis 	(GO). 	- 	EM 	na 	322/2016 	MC 	- 

53000.055907/2013 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES FERREIRA DE 

98 
FERREIRA DE OLIVEIRA - Para de Minas (MG). 

Para de Minas MG 2002 Outorga Racho e TV 247 2016 OLIVEIRA 	- 	Pará 	de 	Minas 	(MG). 	- 	EM 	na 	247/2016 	MC 	-  

53000A06751/2002 

7/10 Ofício nº295/2016 - SAG (1199131)         SEI 53000.034031/2012-72 / pg. 177



N°- INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE- 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇO 

Associação de ° e 	C 	- RCA FM - F 	I Associação de Ra 	i. 	3são Comunitaria RCA FM - Aramarí (BA). -  
Aramar i (BA). 

Ararnarï BA 2013 Outorga Cr 	a 250 2016 
EM n2 250/20'c t'r 	- 	1 ,019002/2013 

Associação Cultural de F 	n Comunitária de Rádio FM Associação C 	il de Radiodifusão 	- 	a de Ibiassucê 
100 

Ibiassucê - Ibiassucê (BA). 
Ibiassucê BA 2013 Outorga 

Comunitária 
251 2016 

Ibiassucê (BA). - _ VI nt 251/2016 MC - 5E_ _ 	5/2013 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COM 	DE ITAMARATY 
101 

ASSOCIAÇÃO? CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE 
Ibirapitanga BA 2009 Outorga 

Rádio FM 
252 2016 ACRCI 	(ACRCI) 	- 	Ibirapitanga 	(BA). 	t /I 	n2 	252/2016 	MC 

ITAMARATY - ACRCI (ACRCI) - Ibirapitanga (BA). Comunitária 
53000.030353/2009 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Campestre de o FM ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Golas (GO). - 
102 

Goiás (GO). Goiás 
CO 2012 Outorga 

a 
253 2016 

EM n2 253/2016 MC - 53000.053977/2012 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Cultural 
103 Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de p 	g 	 ç 

Campo Magro 
P 	g 

PR 2010 Outorga 
g 

Rádio FM 
254 2016 de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo Magro) p 	g 	 ç 	 p 	g ) 

Campo Magro) - Campo Magro (PR). 
Comunitária 

Campo Magro (PR). - EM n°- 254/2016 MC - 53000.013444/2010 

Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação Rádio FM Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação - Marituba (PÁ). - 
104 

Marïtuba (PA). 
Marituba PA 2010 Outorga 

Comunitária 
255 2016 

EM n°- 255/2016 MC - 53000.014137/2010 

105 Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Rádio FM Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Amanhã - 
Amanhã - Prainha (PA). 

Prainha PA 2014 Outorga 
Comunitária 

256 2016 
Prainha (PA). - EM nt 256/2016 MC - 53000.007049/2014 

Fundação BeniIde Vasconcelos Moreira - Manoel Emidio Manoel Radio FM Fundação Benilde Vasconcelos Moreira - Manoel Emïdio (PI). - EM n° 
106 (PI). Emidic 

PI 2013 Outorga 
Comunitária 257 2016 

257/2016 MC - 53000.022913/2013 

107 Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio F ir 	i Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio Máxima 
Máxima Fm) - itab rinha (MG). 

gtabirïnha MG 2013 Outorga 
Comer ......:ia 

258 2016 
FM) - Itabirinha (MG). - EM n22 258/2016 MC - 53000.075017/2013 

Associação Cultural Comunitária Jampa - ACCJ -João Rádio FM Associação Cultural Comunitária Jampa- ACCJ - João Pessoa (PB). - 
108 

Pessoa (PB). 
João Pessoa PB 2009 Outorga 

Comunitária 
262 2016 

EM nt 262/2016 MC - 53000,028353/2009 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DO 
109 RADIODIFUSÃO DO BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) - Contagem MG 2010 Outorga 

Rádio FM 
263 2016 BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) 	- Contagem (MG). - EM 	n2 Comunitária 

Contagem (MG). 263/2016 MC - 53000.022892/2010 

Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São R~dia 1." 
Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Sebastião 

110 Wagner {BA BA 2014 Outorga 264 2016 de 	Utinga 	- 	Wagner 	(BA). 	- 	EM 	n- 	264/2016 	MC 	-  
Sebastião de Utinga - Wagner (BA). Coi 	u 

53000,005810/2014 

Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao São João do Rádio FM 
Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao (ACCPR) -  

111 
(ACCPR) - São João do Paraíso (MG). Paraïso 

MG 2013 Outorga 
Comunitária 

265 2016 São 	João 	do 	Paraíso 	(MG). 	- 	EM 	nt 	265/2016 	MC 	-  
53000.072966/2013 

Associação 	Assistencial 	e 	de 	Radiodifusão 
Associação Assistencial e de Radiodifusão Comunitária São Sebastião Rádio FM 

Comunitária 
112 

Maracangalha FM - São Sebastião do Passé (BA). do Passe BA 2012 Outorga 
Comunitária 

266 2016 Maracangalha FM - São Sebastião do Passe (BA). - EM n- 266/2016 
MC -53000 057718/2012  
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ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N9 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` ANO 

 PROCESSO COMUNICAÇÃO EM ANO 
	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

113 Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca Jupi 	
Jupi 	PE 	2009 	outorga 	C 	o E 	 Associação Agrícola das 	 de Mandioca - Jupi (PE), EM 

o 	
267 2016 n

9  267/2016 MC 53033 	.61 

114 Associação Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), Boa Esperança MG 2010 Outorga 
E. 

268 2016 
Asso( aç.o Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), 	EM n2  268/2016 

Cc E 	;- 	l023966/2o10 

Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia Humberto de Rádio 
Cent 	E iltural de Humberto de Campos Tribal Folia (Tribal Folia) 

115 
(Tribal Folia) 	Humberto de Campos (MA), Campos 

MA 2010 Outorga 
Comunitária 

269 2016 Humberto 	de 	Campos 	(MA). 	- 	EM 	n9 	269/2016 	MC 	- 
53000.014142/2010 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 
116 Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) - Pontal MT 2012 Outorga 

Rádio EM 
270 2016 Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 	Pontal do Araguala (MT). 

do Araguaia (MT). 
Comunitária 

EM n9  270/2016 MC 53000,016097/2012 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A MARILUZ - Rádio EM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APC J A MARILUZ - ACAM 	Mariluz 
117 

ACAM - Mariluz (PR). 
Mariluz P R 2013 Renovação 

Comunitária 
273 2016 

(PR). 	EM n2  273/2016 MC - 570C' 	Tâ/ 2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - 
118 

LUCRÉCIA 	ADECOL 	Lucrécia (RN). 
Lucrécia RN 2013 Renovação 

Comunitária 
274 2016 

ADECOL 	Lu•crécia (RN). 	EM n2  274/2016 MC 	53000.006656/2013 

119 Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). Avaré SP 2014 Renovação 
Rádio EM 

277 2016 
Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). 	EM n9  277/2016 

Comunitária MC ~ 53000.019020/2014 

Serviço de Assistência Social - SAS 	Conselheiro Pena Conselheiro Rádio EM Serviço de Assistência Social - SAS - Conselheiro Pena (MG). - EM n9  
(MG). Pena 

MG 2014 Renovação 
Comunitária 

278 2016 
278/2016 MC - 53000.003928/2014 

Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão Rádio EM Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão -Dianópolis 
121 Dianópolis TO 2013 Renovação 279 2016 

Dianópolis (TO). Comunitária (TO). - EM n9  279/2016 MC - 53000.009899/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	DE 	CULTURA, 	LAZER 	E 
122 ENTRETENIMENTO DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE Nuporanga SP 2013 Renovação 

Rádio EM 
Comunitária 

280 2016 ENTRETENIMENTO DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA - 
NUPORANGA - Nuporanga (SP). Nuporanga (SP). - EM n5  280/2016 MC - 53000.007039/2013 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
- Rádio EM FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS - Cabaceiras 

123 
Cabaceiras (P8). 

Cabaceiras PB 2013 Renovação 
Comunitária 

281 2016 
(P8). - EM n9  281/2016 MC - 53000.070516/2013 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POC1NHOS 
- Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - Pocinhos 

124 
Pocinhos (P8). 

Pocinhos P8 2013 Renovação 
Comunitária 

282 2016 
(P8). - EM n9 282/2016 MC - 53000.071797/2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CACIMBA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Cacimba de Rádio EM 

125 
CACIMBA DE DENTRO - Cacimba de Dentro (PB). Dentro 

P8 2013 Renovação 
Comunitária 

283 2016 DE DENTRO - Cacimba de Dentro (). - EM n2 283/2016 MC - PB  
53000.007045/2013 

126 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO -Triunfo (PE). Triunfo PE 2013 Renovação 
Rádio EM 

284 2016 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO - Triunfo (PE). - EM 	n9  

Comunitária 284/2016 MC - 53000,061548/2013 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

- EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇAO 

F. 	01 	Ass 	 egração Socal r 	EM .o Obra Assstenc aI Para Integração Soc a da C r 	ade 127 
São Vice 	). 

S3o V cente RN 2013 Renovaçao 
E 	a 

285 2016 
So 	ite (RN), 	EM n2  285/2016 MC 	53000 015608 	3 

128 Assocação Porto Real - Porto Namonal (TO). Porto Nacional TO 2013 1 	a 
lo E 

286 2016 
Assomacão Porto Real 	Porto Namonal (TO) 	EM 	 6 MC 

- 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 	São João da Urtga (RS). 	EM 129 
ASSOC AÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO - São João da Sto Joto da 

2012 Rádc F 	1 
Urflga (RS). Urt ga P5 Renovaçlo 

Comun8ária 
287 2016 

n2 287/2016 MC 	53000 021788/2012 

130 
Assocação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

PR Rado FM Associação Comuntana Cultural 03 de Novembro 	Quatro Pontes 
Quatro Pontes (PR). 

Quatro Pontes 2013 Renovaç2o 
Comuretaria 

288 2016 
(PR). 	EM n9 288/2016 MC 530051057858/2013 

131 
Assomação Cultural e Comuntária Amigos de Jarinu 

Jannu SP Rádo EM Associação Cultural e Comurataria Amgos de Jarmu 	Jarinu (SP). 
Jannu (SP). 

2013 Renovaç2o 
Comun8ária 

289 2016 
EM n2 289/2016 MC - 53000.015823/2013 

133 
Assomação Comunitána de Desenvolvimento Cultural e 

lbporê PR 2011 Radm EM 
291 2016 Associação Comunitána de Desenvolv'mento Cultural e ArUstico de 

Artotico de bporã - Ibiporã (PR). 
Renovaç2o 

Comunitána Ibiporã - Ibiporã (PR). - EM nt 291/2016 MC - 53000.059286/2011 

134 
Comun'tána São José 	São José do Ro Preto 53 	Jose do 

SP 2014 Radio EM Assomação Comun tana São José - São José do Ro Preto (SP). - EM 
Ro Preto Renovaçào 

Comunitána 292 2016 
na 292/2016 MC 	53000.003434/2014 

135 
Assooação de Radio Comunitária Mensagem EM - Ro Do Novo do 

ES 2013 Rádio EM Associação de Rádo Comunitária Mensagem FM 	Rio Novo do Sul 
Novo do Sul (ES). Sul Renovação 

Comunaar'a 
293 2016 

(ES). 	EM n 293/2016 MC - 53000,014914/2013 

136 
Assocação e Movmento Comunitário Rádio Bom 

Bom Conselho P8 2011 Renovação 
Rádo EM 

294 2016 Associação e Movme ato Comunitario Rádo Bom Conselho FM - 
Conse ho EM - Bom Conselho (PE). Comun taria Bom Conselho (PE) - EM nt 294/2016 MC 	53000.059291/2011 

137 
Assomação de Radiodifusão Comun'tária de Sombno 

- Sombrio SC 2013 Renovação 
Rado EM 

295 2016 
Associação de Radiodifusão Comunitár'a de Sombrio - Sombrio (SC). 

138 Rede União de Rádo e Televisão Ltda - Eortaleza (CE). Eortaleza CE 2015 Renovação Rado e '51' 296 2016 
Rede União de Rado e Televoão Ltda. - Eortaleza (CE). - EM na 
296/2016 MC - 53900.034453/2015 

139 
TV Nova Conexão para a TV EB - Comun'cações Ltda. - Erancisco 

PR 2009 
Transferência TV Nova Conexão para a TV EB 	Conauncações Ltda. 	- Francoco Rádio e 297 2016 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO

Processo nº: 53000.034031/2012-72
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 26787/2015/SEI-MC e do Parecer n.º  475/2015/SEI-MC,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1246214 e o código CRC 77023A8B.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.034031/2012-72, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 06 de setembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Beneficente Renascer Aquidauanense, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Aquidauana/MS.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.034031/2012-72

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1744515 e o código CRC 6652E7B6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.034031/2012-72 SEI nº 1744515

Despacho CGRC_CC 1744515         SEI 53000.034031/2012-72 / pg. 191



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.034031/2012-72

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 23/03/2017, às 15:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1744516 e o código CRC 42F2AAA1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.034031/2012-72 SEI nº 1744516
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.034031/2012-72

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 26787/2015/SEI-MC ( 0856638) e do Parecer Conjur
nº 475/2015/SEI-MC (0856427), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com
vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1744518 e o código CRC ECB693B1.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.034031/2012-72, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 06 de setembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Beneficente Renascer Aquidauanense, para executar, sem direito de
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exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Aquidauana/MS.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.034031/2012-72 SEI nº 1744518
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.034031/2012-72, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 06 de setembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Beneficente Renascer Aquidauanense, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Aquidauana/MS.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1802121 e o código CRC 51836641.

Referência: Processo nº 53000.034031/2012-72 SEI nº 1802121
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883884 e o código CRC 45066F23.

Referência: Processo nº 53000.034031/2012-72 SEI nº 1883884
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EM nº 00296/2017 MCTIC 
  

Brasília, 10 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.034031/2012-72, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 06 de setembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente Renascer 
Aquidauanense, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Aquidauana/MS. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.034031/2012-72
Referência: Ofício nº 31185/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 31185/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 25/07/2017, às 16:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2063805 e o código CRC 827E5636.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.034031/2012-72 SEI nº 2063805
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53000.034031/2012-72
 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 
 
 

Brasília, 09 de agosto de 2018.

 

Ao Protocolo SAJ e

Ao Protocolo Central.

 

 Assunto:   Devolução de Processo Administrativo nº 53000.034031/2012-72  e Exposição de Motivos nº
296/2017-MCTIC.

               

               Solicito a devolução do presente processo administrativo (SEI) e sua respectiva Exposição de
Motivos (SIDOF) ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, em razão da
necessidade de melhor instrução do processo, uma vez que foram encontradas inconsistências que impedem
a completa análise jurídica e de mérito, nos termos do doc SEI nº 0750112, bem como do Anexo (doc SEI nº
0750114) .           

 

 

MAÍSA MARTINS DE TOLEDO NASSAR DE OLIVEIRA
 Assessora

Subchefia para Assuntos Jurídicos

Documento assinado eletronicamente por Maisa Mar�ns de Toledo Nassar de Oliveira, Assessor(a),
em 09/08/2018, às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
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09/08/2018 SEI/PR - 0750117 - Despacho

https://correio.mctic.gov.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=9c32ace0-74e7-4f15-8418-8f9b992847d3:874&part=2 2/2

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0750117 e o código
CRC 09D57706 no site: 

 (https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0)

Referência: Processo nº 53000.034031/2012-72 SEI nº 0750117
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09/08/2018 EM nº 00296/2017 MCTIC - Renova Outorga RadCom em favor da Associação Beneficente Renascer Aquidauanense em Aquida…
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EM nº 00296/2017 MCTIC - Renova Outorga RadCom em favor da Associação
Beneficente Renascer Aquidauanense em Aquidauana/MS (PENDÊNCIA)
Eugenio Cesar Almeida Felippetto
Enviado: quarta-feira, 8 de agosto de 2018 16:54
Para: Maisa Martins de Toledo Nassar de Oliveira
Cc: Jose Cruz Filho
Prioridade:Alta
Anexos: Rodrigo Cruz - Suplente Ve~1.pdf  (388 KB )

  
Prezadas,
 
1. Em referência ao processo 53000.034031/2012-72, que versa sobre a renovação da outorga de autorização
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Aquidauana/MS, em favor da Associação
Beneficente Renascer Aquidauanense, verificou-se possível vínculo político partidário do dirigente, Sr.
Rodrigo Leite Cruz Presidente da Associação e também Suplente a Vereador (candidato nas Eleições
Municipais de 2016) na atual legislatura 2017-2020 da Câmara Municipal de Aquidauana/MS, conforme
documento anexo.
2. Nesse sentido, tem-se o entendimento, s.m.j., que há a necessidade do MCTIC prestar informação
adicional a respeito da adequada composição do quadro diretivo da Associação Beneficente Renascer
Aquidauanense.
3. Assim, solicita-se a avaliação por parte dessa SAJ no sentido de verificar a pertinência da restituição do
processo ao MCTIC, com vistas à complementação de informação e de documentação.

 
Atenciosamente,
Eugênio Cesar Almeida Felippetto
Assessor Técnico da Subchefia Adjunta de Políticas de Infraestrutura
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais
Casa Civil da Presidência da República
Fones: (61) 3411-3855 / 3852
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  WhatsApp  WhatsApp

RODRIGO SANTOCRUZ

RODRIGO LEITE CRUZ - VEREADOR - PEN / PT do B / PPS / PTC / PSDC / PMN / PTN / PROS - AQUIDAUANA - MS

     

RODRIGO LEITE CRUZ se candidatou ao cargo de VEREADOR na cidade de AQUIDAUANA aparecendo na urna como RODRIGO

SANTOCRUZ fazendo uso do número 27777.

Sua candidatura foi pelo PSDC-PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA CRISTÃO através da coligação PEN / PT do B / PPS / PTC / PSDC / PMN / PTN

/ PROS - UNIDOS POR AQUIDAUANA III. Tem como atividade SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL e nasceu em 09/01/1981 .

Seu grau de instrução é ENSINO MÉDIO COMPLETO e seu estado civil CASADO(A). Insc: 015534281961 . Email:

jurpsdb.aquidauana@gmail.com [endereço encriptado no código-fonte]. Seu requerimento de registro de candidatura se encontra DEFERIDO.

Resultado da votação: SUPLENTE.
  

Votação recebida por RODRIGO LEITE CRUZ em 2016 para o cargo de VEREADOR em AQUIDAUANA por Zona Eleitoral

Turno Zona Eleitoral Qtde. de votos Resultado
1 10 304
Total 1o. turno 304 SUPLENTE
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E-mail - 0750380
 
Data de Envio: 

   09/08/2018 15:58:26
  

De: 
   PR/Protocolo Central <codoc.protocolocentral@presidencia.gov.br>

  
Para:

     codin.ccivil@mctic.gov.br
  

Assunto: 
   Devolu��o da exm 296 2017 conforme dsp sainf/saj/cc-pr

  
Mensagem: 

   Devolu��o da exm 296 2017 conforme dsp sainf/saj/cc-pr
  

Anexos:
     Despacho_0750117.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.034031/2012-72
Referência: Despacho SEI/PR - 0750380
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Despacho SEI/PR - 0750380 ( 3249933)
à Subchefia de Assuntos Jurídicos e Subchefia Adjunta de Infraestrutura, restitua-
se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
10/08/2018, às 10:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3250498 e o código CRC D6B85A69.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.034031/2012-72 SEI nº 3250498
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.034031/2012-72.

Referência: Despacho ASRAD 3250498.

Entidade: Associação Beneficente Renascer Aquidauanense.

Assunto: Restituição dos autos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

1.                   Em atenção ao E-mail Casa Civil 3249905 e Despacho SEI_PR
3249834, informo o seguinte:

         

1.1 Esclareço que, à época em que a Nota Técnica nº 26787/2015/SEI-
MC, 0856638, de revisão final, foi editada, e a Portaria nº 246/2016/SEI-MC, que
aprovou a renovação da outorga da Entidade, foi publicada no Diário Oficial da
União, em 05/02/2016, 0956169, o dirigente não era suplente de Vereador. Como
informado pelo próprio subscritor do e-mail, verificou-se que o senhor Rodrigo
Leite Cruz (Presidente da Associação de 27/07/2015 a 27/07/2019) passou a
exercer a suplência apenas em outubro de 2016, quando ocorreram as eleições
municipais de 2016; ou seja, data posterior à publicação da Portaria de renovação
da outorga.

 

1.2 Assim, uma vez que o ato que renovou a outorga da Entidade
reuniu todos os elementos constitutivos exigidos pela legislação e que o possível
vínculo só se iniciou após a publicação da Portaria, não há que se falar em revisão
do ato administrativo.

 

1.3 Todavia, instaurou-se o processo administrativo nº
01250.05317/2018-56, e encaminhou-se o assunto à Coordenação-Geral de
Fiscalização de Outorgas, para apuração da infração.

 

2.                      Com base nessas informações, os autos devem ser restituídos à
Casa Civil para prosseguimento.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/09/2018, às 09:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3327167 e o código CRC 0092796F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.034031/2012-72 SEI nº 3327167
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 14/09/2018, às 09:48, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3363955 e o código CRC 05937300.

Referência: Processo nº 53000.034031/2012-72 SEI nº 3363955
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EM nº 00491/2018 MCTIC 
  

Brasília, 17 de Outubro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.034031/2012-72, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 06 de setembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente Renascer 
Aquidauanense, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Aquidauana/MS. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 41509/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 25/10/2018, às 18:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3471261 e o código CRC 1C3A5638.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41509/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.034031/2012-72 - Nº SEI: 3471261
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.034031/2012-72.

Entidade: Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4323913 e o código CRC F11ECEF1.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.034031/2012-72,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Beneficente Renascer
Aquidauanense, inscrita no CNPJ nº 02.526.123/0001-96, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 06 de Setembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Aquidauana, estado do Mato Grosso do Sul, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 26787/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 246, de 01 de
Fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 05 de fevereiro de
2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.034031/2012-72 SEI nº 4323913
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.034031/2012-72
Referência: Despacho SEARC (4323913)
 
Interessado: Associação Beneficente Renascer Aquidauanense
Assunto: Renovação de Outorga 
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação,  pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de setembro de 2012, a
autorização outorgada à Associação Beneficente Renascer Aquidauanense, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Aquidauana/MS.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4483490 e o código CRC 2E67E69A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.034031/2012-72 SEI nº 4483490
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EM nº 00258/2019 MCTIC
 

Brasília, 19 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.034031/2012-72,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense, inscrita no CNPJ nº 02.526.123/0001-96, explore 
pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de Setembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Aquidauana, estado do Mato Grosso do Sul, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26787/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 246, de 01 de Fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 05 de fevereiro de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34088/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.034031/2012-72.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4649781 e o código CRC 55FAFA53.

Referência: Processo nº 53000.034031/2012-72 SEI nº 4649781
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